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COMPREENSAO E INTERPRETAÇAO DE TEXTOS

Definição Geral
Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, 

pois sempre que compreendemos adequadamente um texto e o 
objetivo de sua mensagem, chegamos à interpretação, que nada 
mais é do que as conclusões específicas.

Exemplificando, sempre que nos é exigida a compreensão 
de uma questão em uma avaliação, a resposta será localizada no 
próprio texto, posteriormente, ocorre a interpretação, que é a 
leitura e a conclusão fundamentada em nossos conhecimentos 
prévios.

Compreensão de Textos
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise 

do que está explícito no texto, ou seja, na identificação da 
mensagem. É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, 
fazendo uso da capacidade de entender, atinar, perceber, 
compreender. 

Compreender um texto é captar, de forma objetiva, a 
mensagem transmitida por ele. Portanto, a compreensão textual 
envolve a decodificação da mensagem que é feita pelo leitor.

Por exemplo, ao ouvirmos uma notícia, automaticamente 
compreendemos a mensagem transmitida por ela, assim como o 
seu propósito comunicativo, que é informar o ouvinte sobre um 
determinado evento.

Interpretação de Textos
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, 

os resultados aos quais chegamos por meio da associação das 
ideias e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, 
interpretar é decodificar o sentido de um texto por indução.

A interpretação de textos compreende a habilidade de se 
chegar a conclusões específicas após a leitura de algum tipo de 
texto, seja ele escrito, oral ou visual.

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é 
resultado da leitura, integrando um conhecimento que foi sendo 
assimilado ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de 
texto é subjetiva, podendo ser diferente entre leitores.

Exemplo de compreensão e interpretação de textos
Para compreender melhor a compreensão e interpretação 

de textos, analise a questão abaixo, que aborda os dois conceitos 
em um texto misto (verbal e visual):

FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar 
Especial > 2015

Português > Compreensão e interpretação de textos

LÍNGUA PORTUGUESA

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão 
social.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e a 
inclusão surge para garantir esse direito também aos alunos com 
deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, mais 
ou menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
(A) A inclusão social é garantida pela Constituição Federal 

de 1988.
(B) As leis que garantem direitos podem ser mais ou menos 

severas.
(C) O direito à educação abrange todas as pessoas, 

deficientes ou não.
(D) Os deficientes temporários ou permanentes devem ser 

incluídos socialmente.
(E) “Educação para todos” inclui também os deficientes.

Resolução:
Em “A” – Errado: o texto é sobre direito à educação, incluindo 

as pessoas com deficiência, ou seja, inclusão de pessoas na 
sociedade. 

Em “B” – Certo: o complemento “mais ou menos severas” se 
refere à “deficiências de toda ordem”, não às leis. 

Em “C” – Errado: o advérbio “também”, nesse caso, indica a 
inclusão/adição das pessoas portadoras de deficiência ao direito 
à educação, além das que não apresentam essas condições.

Em “D” – Errado: além de mencionar “deficiências de 
toda ordem”, o texto destaca que podem ser “permanentes ou 
temporárias”.

Em “E” – Errado: este é o tema do texto, a inclusão dos 
deficientes. 

Resposta: Letra B.
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TIPOLOGIA TEXTUAL

— Tipos Textuais: Definição e Características Gerais
Os tipos textuais são modelos de estrutura e organização 

que orientam a maneira como um texto é construído, determi-
nando sua função comunicativa e as estratégias linguísticas em-
pregadas em sua elaboração. Esses tipos são considerados pa-
drões relativamente estáveis que definem a forma e o propósito 
do texto, orientando o autor e o leitor sobre como a mensagem 
será apresentada.

Ao todo, temos cinco tipos textuais clássicos, que aparecem 
com frequência em questões de concursos públicos e que são 
fundamentais para a compreensão da estrutura e organização 
dos textos: o descritivo, o injuntivo, o expositivo, o dissertati-
vo-argumentativo e o narrativo. Cada um desses tipos textuais 
possui características próprias que influenciam a maneira como 
o texto é organizado, e a identificação dessas características é 
essencial para a interpretação e produção de textos de acordo 
com as demandas específicas de cada contexto.

Tipo Textual Descritivo
O tipo descritivo é voltado para a criação de uma imagem 

detalhada de um objeto, pessoa, lugar, situação ou sentimento. 
O objetivo principal é permitir que o leitor visualize ou experi-
mente o que está sendo descrito, utilizando recursos linguísticos 
que enfatizam as características sensoriais e perceptivas.

Características principais: 
– Uso frequente de adjetivos, locuções adjetivas e orações 

adjetivas para caracterizar o objeto descrito.
– A descrição pode ser objetiva, quando o autor busca apre-

sentar os detalhes de forma imparcial, ou subjetiva, quando há a 
inclusão de impressões e sentimentos pessoais.

– O texto é marcado por uma estrutura estática, sem pro-
gressão temporal.

Exemplos de gêneros textuais descritivos: anúncios classifi-
cados, cardápios, biografias, manuais e relatos de viagem.

Tipo Textual Injuntivo
O tipo injuntivo, também conhecido como instrucional, tem 

como propósito orientar, instruir ou comandar o leitor a realizar 
uma ação específica. É comum em situações em que é necessário 
indicar procedimentos, dar instruções ou estabelecer regras.

Características principais:
– Uso predominante de verbos no modo imperativo e em 

formas que expressam obrigação ou instrução (futuro do presen-
te, por exemplo).

– A linguagem é direta e objetiva, com frases curtas e claras.
– A presença de marcas de interlocução, como pronomes e 

verbos em segunda pessoa, é comum para estabelecer uma rela-
ção de diálogo com o leitor.

– Exemplos de gêneros textuais injuntivos: receitas culiná-
rias, bulas de remédio, manuais de instrução, regulamentos e 
editais.

Tipo Textual Expositivo
O texto expositivo tem como principal objetivo informar, es-

clarecer ou explicar determinado assunto ao leitor. Sua função é 
apresentar informações de forma clara, imparcial e objetiva, sem 
a intenção de convencer ou influenciar.

– Características principais:
– Apresenta uma estrutura clara, com introdução, desenvol-

vimento e conclusão.
– Uso de linguagem formal, objetiva e impessoal.
– O verbo é empregado predominantemente no presente, e 

a organização das ideias segue uma sequência lógica e ordenada.

Exemplos de gêneros textuais expositivos: enciclopédias, 
artigos científicos, verbetes de dicionário, palestras e entrevistas.

Tipo Textual Dissertativo-Argumentativo
O tipo dissertativo-argumentativo é amplamente utilizado 

em redações de concursos e vestibulares. Seu objetivo é expor 
ideias, discutir um tema e defender um ponto de vista, utilizando 
argumentos consistentes e bem estruturados.

Características principais:
– Estrutura típica com introdução (apresentação da tese), 

desenvolvimento (argumentos) e conclusão (reforço ou síntese 
da ideia principal).

– Presença de elementos que visam convencer o leitor, como 
citações, dados estatísticos, exemplos e comparações.

– Uso de verbos no presente, em primeira ou terceira pes-
soa, dependendo do grau de formalidade.

Exemplos de gêneros textuais dissertativo-argumentativos: 
artigos de opinião, editoriais, ensaios, resenhas e cartas argu-
mentativas.

Tipo Textual Narrativo
O tipo narrativo é aquele em que o autor conta uma história, 

real ou fictícia, envolvendo personagens, um enredo, tempo e 
espaço. A narrativa envolve a apresentação de eventos que se 
desenrolam ao longo do tempo, seguindo uma sequência lógica.

– Características principais:
– Presença de personagens, narrador, enredo, tempo e es-

paço.
– Uso predominante de verbos no pretérito, que conferem a 

ideia de acontecimentos já ocorridos.
– Pode adotar diferentes tipos de narrador, como o narrador 

em primeira pessoa (participa da história) ou o narrador em ter-
ceira pessoa (observador ou onisciente).

Exemplos de gêneros textuais narrativos: contos, romances, 
fábulas, crônicas e lendas.

— Relação Entre os Tipos Textuais e a Função Comunicativa
Os tipos textuais servem como base para a construção de 

qualquer texto e têm uma função comunicativa que orienta a es-
colha das estruturas gramaticais, do vocabulário e do estilo de 
escrita. Por exemplo, ao produzir um texto narrativo, espera-se 
que haja uma sequência de ações e eventos; ao criar um texto 
dissertativo-argumentativo, é necessário apresentar e defender 
uma ideia de forma lógica e coerente.
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A compreensão das características dos tipos textuais é fun-
damental para que os candidatos sejam capazes de identificar 
a estrutura e a finalidade dos textos em provas de concursos 
públicos, assim como para que possam produzir redações de 
acordo com as exigências da banca examinadora. Portanto, o 
conhecimento aprofundado dos tipos textuais é um diferencial 
importante para o sucesso em questões que abordam análise e 
produção textual.

Análise dos Principais Tipos Textuais
Os tipos textuais são a base que orienta a construção e a 

organização de um texto, guiando a forma como as informações 
são apresentadas e recebidas pelo leitor. A seguir, analisaremos 
em detalhes os cinco principais tipos textuais: descritivo, injun-
tivo, expositivo, dissertativo-argumentativo e narrativo, desta-
cando suas características, usos e exemplos práticos. Esse en-
tendimento é fundamental para a interpretação e produção de 
textos, especialmente em contextos como concursos públicos e 
vestibulares, nos quais a capacidade de identificar e aplicar os 
tipos textuais é frequentemente avaliada.

Tipo Textual Descritivo
O tipo textual descritivo tem como objetivo pintar uma ima-

gem mental de um objeto, pessoa, ambiente, situação ou senti-
mento, fornecendo detalhes que ajudam o leitor a “visualizar” 
o que está sendo descrito. É comum encontrar a descrição em 
textos literários, em que o autor deseja criar um cenário ou ca-
racterizar um personagem, mas ela também aparece em textos 
não literários, como anúncios classificados, cardápios e laudos 
médicos.

Características principais:
– Uso de adjetivos e locuções adjetivas: Proporcionam de-

talhes sobre características físicas ou emocionais do que está 
sendo descrito.

– Verbos de ligação: Verbos como “ser”, “estar” e “parecer” 
são frequentes, pois ajudam a conectar as características ao ob-
jeto descrito.

– Detalhamento minucioso: Enumeração de características 
que podem incluir cor, forma, tamanho, textura, cheiro e emo-
ções, tornando a descrição rica e detalhada.

– Estilo estático: A descrição não envolve ação ou movimen-
to; o foco é a apresentação das características.

– Exemplos de uso: Biografias, descrições em romances, re-
latórios técnicos e anúncios de classificados.

Exemplo prático: “A casa era pequena, de paredes brancas, 
janelas azuis e telhado vermelho. O jardim à frente era bem cui-
dado, com flores amarelas e rosas que exalavam um perfume 
suave.”

Tipo Textual Injuntivo
O tipo textual injuntivo, também chamado de instrucional, 

tem como finalidade orientar, instruir ou ordenar o leitor a re-
alizar uma determinada ação. Esse tipo é utilizado em textos 
que apresentam comandos, instruções ou regras, e é bastante 
comum em manuais de instruções, receitas culinárias, editais de 
concursos e regulamentos.

Características principais:
– Uso de verbos no modo imperativo: O uso de verbos 

como “faça”, “coloque”, “misture” é frequente, indicando instru-
ções claras e diretas.

– Frases curtas e objetivas: O texto é conciso e vai direto ao 
ponto, facilitando a compreensão do leitor.

– Linguagem clara e prática: Evita ambiguidades e busca a 
eficiência na comunicação.

– Exemplos de uso: Receitas de culinária, manuais de instru-
ções, leis, regulamentos e bulas de remédio.

Exemplo prático: “Misture a farinha e o fermento em uma ti-
gela. Adicione o leite aos poucos, mexendo bem para não formar 
grumos. Cozinhe em fogo baixo até engrossar.”

Tipo Textual Expositivo
O tipo textual expositivo tem a função de expor, informar 

ou explicar um tema, fato ou conceito ao leitor de forma clara 
e objetiva, sem a intenção de convencer ou influenciar. É comu-
mente utilizado em textos que têm como objetivo transmitir co-
nhecimento, como artigos acadêmicos, enciclopédias, resumos, 
verbetes e reportagens informativas.

Características principais:
– Organização lógica: O texto geralmente é estruturado com 

introdução, desenvolvimento e conclusão, apresentando o tema 
de maneira ordenada.

– Linguagem clara e objetiva: Não há subjetividade ou opi-
niões pessoais; o foco é fornecer informações de forma neutra.

– Presença de exemplos, definições e explicações: Para faci-
litar a compreensão do leitor, o autor utiliza recursos que ajudam 
a esclarecer o tema.

– Exemplos de uso: Textos didáticos, verbetes de dicionário, 
palestras, conferências e resumos.

Exemplo prático: “A água é uma substância composta por 
dois átomos de hidrogênio e um de oxigênio (H2O). Ela é essen-
cial para a vida e cobre cerca de 71% da superfície do planeta.”

Tipo Textual Dissertativo-Argumentativo
O tipo dissertativo-argumentativo é um dos mais cobrados 

em provas e concursos públicos. Seu objetivo é discutir um tema, 
apresentar um ponto de vista e convencer o leitor de uma de-
terminada opinião ou tese. Para isso, o texto utiliza argumentos 
sólidos e bem estruturados, com exemplos, dados e referências 
que reforçam a posição defendida.

Características principais:
– Estrutura bem definida: Composto por introdução (apre-

sentação da tese), desenvolvimento (apresentação dos argumen-
tos) e conclusão (reforço da tese ou proposta de solução).

– Uso de recursos argumentativos: Inclui citações, exem-
plos, comparações, dados estatísticos e contra-argumentos para 
fundamentar a tese.

– Linguagem formal e objetiva: O texto deve ser claro, coe-
rente e evitar gírias ou expressões coloquiais.

– Exemplos de uso: Redações de concursos, artigos de opi-
nião, editoriais, ensaios e monografias.
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Exemplo prático: “A educação é a chave para o desenvolvi-
mento de um país. Investir em escolas e formação de professores 
é fundamental para garantir um futuro próspero, pois é através 
do conhecimento que se forma uma sociedade consciente e pre-
parada para os desafios do mundo moderno.”

Tipo Textual Narrativo
O tipo textual narrativo conta uma história, real ou fictícia, 

envolvendo personagens, acontecimentos, tempo e espaço. É 
muito utilizado em textos literários, mas também pode aparecer 
em relatos de experiências, anedotas, notícias e biografias.

Características principais:
– Presença de enredo: A narrativa possui uma sequência de 

eventos que formam a trama da história.
– Elementos essenciais: Envolve personagens, tempo (quan-

do a história acontece), espaço (onde ocorre), narrador (quem 
conta a história) e conflito (problema ou situação a ser resolvida).

– Uso de verbos no passado: O tempo verbal predominante 
é o pretérito, pois as ações narradas geralmente já ocorreram.

– Exemplos de uso: Contos, romances, crônicas, lendas e 
notícias.

Exemplo prático: “João sempre sonhou em ser piloto. Desde 
criança, colecionava aviõezinhos de papel e passava horas ima-
ginando-se voando pelo céu. Um dia, decidiu que era hora de 
transformar seu sonho em realidade e se inscreveu em uma es-
cola de aviação.”

Relação Entre os Tipos Textuais e os Gêneros Textuais
Enquanto os tipos textuais representam a estrutura e o pro-

pósito de um texto, os gêneros textuais são as diversas formas 
que esses tipos assumem na prática. Por exemplo, um tipo nar-
rativo pode aparecer em gêneros como conto, novela, fábula 
ou notícia. Compreender essas diferenças é essencial para res-
ponder questões de interpretação de texto em provas e para a 
produção de redações que atendam às exigências de concursos 
públicos.

A análise dos tipos textuais oferece uma base sólida para 
entender a organização e a intenção comunicativa de qualquer 
texto. Ao reconhecer os elementos que caracterizam cada tipo, 
o leitor e o escritor se tornam capazes de interpretar e produzir 
textos com maior eficiência e precisão, habilidades indispensá-
veis para quem se prepara para provas e concursos.

ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial da língua portuguesa trata das regras que 
orientam a escrita correta das palavras, garantindo a padroniza-
ção e a clareza na comunicação. Essas normas são fundamentais 
para a uniformidade da língua escrita, tanto em contextos for-
mais quanto informais. Ao longo do tempo, o português passou 
por diversas reformas ortográficas, sendo a mais recente o Novo 
Acordo Ortográfico, que trouxe algumas mudanças na grafia de 
palavras e na inclusão de certas letras no alfabeto oficial.

Aprender a ortografia correta de uma língua exige prática, e 
a leitura é uma das ferramentas mais eficazes para alcançar esse 
objetivo. A leitura regular não apenas amplia o vocabulário, mas 

também auxilia na memorização das grafias, uma vez que expõe 
o leitor a diferentes padrões e contextos. No entanto, apesar da 
existência de regras claras, a ortografia do português é repleta de 
exceções, exigindo atenção redobrada dos falantes.

Neste texto, serão abordadas as principais regras ortográfi-
cas do português, com destaque para dúvidas comuns entre os 
falantes. Desde o uso das letras do alfabeto até as regras para o 
emprego de X, S e Z, veremos como essas normas são aplicadas 
e quais são os erros mais frequentes. Além disso, exploraremos 
a distinção entre parônimos e homônimos, palavras que, por sua 
semelhança gráfica ou sonora, costumam causar confusão.

— O Alfabeto na Língua Portuguesa
O alfabeto da língua portuguesa é composto por 26 letras, 

sendo que cada uma possui um som e uma função específica na 
formação de palavras. Essas letras estão divididas em dois grupos 
principais: vogais e consoantes. As vogais são cinco: A, E, I, O, 
U, enquanto as demais letras do alfabeto são classificadas como 
consoantes.

A principal função das vogais é servir de núcleo das sílabas, 
enquanto as consoantes têm a função de apoiar as vogais na 
formação de sílabas e palavras. Essa divisão permite uma vasta 
combinação de sons, o que torna o português uma língua rica e 
complexa em termos de fonologia e grafia.

Inclusão das Letras K, W e Y
Com a implementação do Novo Acordo Ortográfico, assina-

do pelos países lusófonos em 1990 e efetivado em 2009, houve 
a reintrodução das letras K, W e Y no alfabeto oficial da língua 
portuguesa. Essas letras, que anteriormente eram consideradas 
estranhas ao alfabeto, passaram a ser aceitas oficialmente em 
determinadas circunstâncias específicas.

As letras K, W e Y são utilizadas em:
– Nomes próprios estrangeiros: Exemplo: Kátia, William, 

Yakov.
– Abreviaturas e símbolos internacionais: Exemplo: km 

(quilômetro), watts (W).
O objetivo dessa inclusão foi alinhar a ortografia portuguesa 

com o uso global dessas letras em contextos internacionais, es-
pecialmente para garantir a correta grafia de nomes e símbolos 
que fazem parte da cultura e ciência contemporâneas.

Relevância do Alfabeto para a Ortografia
Compreender o alfabeto e suas características é o primei-

ro passo para dominar a ortografia oficial. A combinação corre-
ta das letras, assim como o reconhecimento dos sons que elas 
representam, é fundamental para escrever com precisão. A dis-
tinção entre vogais e consoantes e o uso adequado das letras 
adicionadas pelo Acordo Ortográfico são pilares essenciais para 
evitar erros na grafia de palavras.

A familiaridade com o alfabeto também ajuda a identificar 
casos de empréstimos linguísticos e termos estrangeiros que fo-
ram incorporados ao português, reforçando a necessidade de se 
adaptar às mudanças ortográficas que ocorrem com o tempo.

Uso do “X”
O uso da letra “X” na língua portuguesa é uma das áreas que 

mais geram dúvidas devido à sua pronúncia variável e à multipli-
cidade de regras que regem sua grafia. Dependendo da palavra, 
o “X” pode assumir diferentes sons, como /ch/ (em “chave”), /
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PROPOSIÇÕES: CONECTIVOS; OPERAÇÕES LÓGICAS SO-
BRE PROPOSIÇÕES; CONSTRUÇÃO DE TABELAS-VERDA-
DE; TAUTOLOGIAS, CONTRADIÇÕES E CONTINGÊNCIAS; 
IMPLICAÇÃO LÓGICA; EQUIVALÊNCIA LÓGICA; ÁLGE-
BRA DAS PROPOSIÇÕES

PROPOSIÇÕES
Uma proposição é um conjunto de palavras ou símbolos que 

expressa um pensamento ou uma ideia completa, transmitindo 
um juízo sobre algo. Uma proposição afirma fatos ou ideias que 
podemos classificar como verdadeiros ou falsos. Esse é o ponto 
central do estudo lógico, onde analisamos e manipulamos propo-
sições para extrair conclusões.

Valores Lógicos
Os valores lógicos possíveis para uma proposição são:
− Verdadeiro (V), caso a proposição seja verdadeira.
− Falso (F), caso a proposição seja falsa.

Os valores lógicos seguem três axiomas fundamentais:
− Princípio da Identidade: uma proposição é idêntica a si 

mesma. Em termos simples: p≡p
Exemplo: “Hoje é segunda-feira” é a mesma proposição em 

qualquer contexto lógico.
− Princípio da Não Contradição: uma proposição não pode 

ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo.
Exemplo: “O céu é azul e não azul” é uma contradição.
− Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição é ou ver-

dadeira ou falsa, não existindo um terceiro caso possível. Ou seja: 
“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores lógicos: V 
ou F.”

Exemplo: “Está chovendo ou não está chovendo” é sempre 
verdadeiro, sem meio-termo.

Classificação das Proposições
Para entender melhor as proposições, é útil classificá-las em 

dois tipos principais:

• Sentenças Abertas
São sentenças para as quais não se pode atribuir um valor 

lógico verdadeiro ou falso, pois elas não exprimem um fato com-
pleto ou específico. São exemplos de sentenças abertas:

− Frases interrogativas: “Quando será a prova?”
− Frases exclamativas:  “Que maravilhoso!”
− Frases imperativas: “Desligue a televisão.”
− Frases sem sentido lógico: “Esta frase é falsa.”

RACIOCÍNIO LÓGICO

• Sentenças Fechadas
Quando a proposição admite um único valor lógico, verda-

deiro ou falso, ela é chamada de sentença fechada. Exemplos:
− Sentença fechada e verdadeira: “2 + 2 = 4”
− Sentença fechada e falsa: “O Brasil é uma ilha”

Proposições Simples e Compostas
As proposições podem ainda ser classificadas em simples e 

compostas, dependendo da estrutura e do número de ideias que 
expressam:

• Proposições Simples (ou Atômicas)
São proposições que não contêm outras proposições como 

parte integrante de si mesmas. São representadas por letras mi-
núsculas, como p, q, r, etc.

Exemplos:
p: “João é engenheiro.”
q: “Maria é professora.”

• Proposições Compostas (ou Moleculares)
Formadas pela combinação de duas ou mais proposições 

simples. São representadas por letras maiúsculas, como P, Q, R, 
etc., e usam conectivos lógicos para relacionar as proposições 
simples.

Exemplo:
P: “João é engenheiro e Maria é professora.”

Classificação de Frases
Ao classificarmos frases pela possibilidade de atribuir-lhes 

um valor lógico (verdadeiro ou falso), conseguimos distinguir en-
tre aquelas que podem ser usadas em raciocínios lógicos e as que 
não podem. Vamos ver alguns exemplos e suas classificações.

“O céu é azul.” – Proposição lógica (podemos dizer se é ver-
dadeiro ou falso).

“Quantos anos você tem?” – Sentença aberta (é uma per-
gunta, sem valor lógico).

“João é alto.” – Proposição lógica (podemos afirmar ou ne-
gar).

“Seja bem-vindo!” – Não é proposição lógica (é uma sauda-
ção, sem valor lógico).

“2 + 2 = 4.” – Sentença fechada (podemos atribuir valor lógi-
co, é uma afirmação objetiva).

“Ele é muito bom.” – Sentença aberta (não se sabe quem é 
“ele” e o que significa “bom”).

“Choveu ontem.” – Proposição lógica (podemos dizer se é 
verdadeiro ou falso).

“Esta frase é falsa.” – Não é proposição lógica (é um parado-
xo, sem valor lógico).

“Abra a janela, por favor.” – Não é proposição lógica (é uma 
instrução, sem valor lógico).
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“O número x é maior que 10.” – Sentença aberta (não se sabe o valor de x)

Agora veremos um exemplo retirado de uma prova:
1. (CESPE/UNB) Na lista de frases apresentadas a seguir:
– “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
– A expressão x + y é positiva.
– O valor de √4 + 3 = 7.
– Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
– O que é isto?
Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) A frase é um paradoxo, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica.
(B) Não sabemos os valores de x e y, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. É uma sentença aberta e não é uma 

proposição lógica.
(C) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa. É uma proposição lógica.
(D) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa, independente do número exato. É uma proposição lógica.
(E) É uma pergunta, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica. 
Resposta: B.

CONECTIVOS LÓGICOS
Para formar proposições compostas a partir de proposições simples, utilizamos conectivos lógicos. Esses conectivos estabelecem 

relações entre as proposições, criando novas sentenças com significados mais complexos. São eles:

Operação  Conec-
tivo

 Estrutura 
Lógica

Exemplos

p q  Resultado

Negação  ~ ou ¬  Não p "Hoje é domin-
go"  -  ~p: "Hoje não é domingo"

Conjunção  ^  p e q "Estudei" "Passei na 
prova"  p ^ q: "Estudei e passei na prova" 

Disjunção 
Inclusiva  v  p ou q "Vou ao cinema" "Vou ao teatro"  p v q: "Vou ao cinema ou vou ao teatro" 

Disjunção 
Exclusiva  ⊕  Ou p ou q "Ganhei na 

loteria"
"Recebi uma 

herança"
 p ⊕ q: "Ou ganhei na loteria ou recebi uma 

herança" 

Condicional  →  Se p então 
q "Está chovendo" "Levarei o guar-

da-chuva"
 p → q: "Se está chovendo, então levarei o guar-

da-chuva" 

Bicondicional  ↔  p se e so-
mente se q

"O número é 
par"

"O número é 
divisível por 2"

 p ↔ q: "O número é par se e somente se é 
divisível por 2" 

Exemplo: 
2. (VUNESP) Os conectivos ou operadores lógicos são palavras (da linguagem comum) ou símbolos (da linguagem formal) utili-

zados para conectar proposições de acordo com regras formais preestabelecidas. Assinale a alternativa que apresenta exemplos de 
conjunção, negação e implicação, respectivamente.

(A) ¬ p, p v q, p ^ q
(B) p ^ q, ¬ p, p → q
(C) p → q, p v q, ¬ p
(D) p v p, p → q, ¬ q
(E) p v q, ¬ q, p v q
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Resolução:
Precisamos identificar cada conectivo solicitado na ordem 

correta. A conjunção é o conectivo ^, como em p ^ q. A negação 
é representada pelo símbolo ¬, como em ¬p. A implicação é re-
presentada pelo símbolo →, como em p → q. 

Resposta: B.

Proposições Condicionais e suas Relações

− Condições Necessárias e Suficientes: As proposições con-
dicionais podem ser interpretadas com base nos conceitos de 
condição necessária e suficiente. p → q significa que:

– p é uma condição suficiente para q: se p ocorre, q deve 
ocorrer.

– q é uma condição necessária para p: q deve ocorrer para 
que p ocorra.

Exemplo:
“Se uma planta é uma rosa, então ela é uma flor”
– Ser uma rosa é suficiente para ser uma flor
– Ser uma flor é necessário para ser uma rosa.

− Negação: Negar uma proposição significa trocar seu valor 
lógico.

Exemplo: 
p: “Hoje é domingo.” → ¬p: “Hoje não é domingo.”

− Contra-positiva: A contra-positiva de uma proposição p→q 
é ¬q→¬p.

Exemplo: 
“Se está chovendo, então levarei o guarda-chuva.” → Con-

tra-positiva: “Se não levo o guarda-chuva, então não está cho-
vendo.”

− Recíproca: A recíproca de uma proposição p→q é q→p.
Exemplo: 
“Se está chovendo, então levarei o guarda-chuva.” → Recí-

proca: “Se levo o guarda-chuva, então está chovendo.”

TABELA VERDADE
A tabela verdade é uma ferramenta para analisar o valor 

lógico de proposições compostas. O número de linhas em uma 
tabela depende da quantidade de proposições simples (n):

Número de Linhas = 2n

Vamos agora ver as tabelas verdade para cada conectivo ló-
gico: 

p  q  ~p  p ^ q  p v q  p ⊕ q  p → q  p ↔ q

V  V  F  V  V  F  V  V

V  F  F  F  V  V  F  F

F  V  V  F  V  V  V  F

F  F  V  F  F  F  V  V

Exemplo:
3. (CESPE/UNB) Se “A”, “B”, “C” e “D” forem proposições 

simples e distintas, então o número de linhas da tabela-verdade 
da proposição (A → B) ↔ (C → D) será igual a:

(A) 2;

(B) 4;
(C) 8;
(D) 16;
(E) 32.

Resolução:
Temos 4 proposições simples (A, B, C e D), então aplicamos 

na fórmula 2n, onde n é o número de proposições. Assim, 24 = 16 
linhas.

Resposta D.

TAUTOLOGIA, CONTRADIÇÃO E CONTINGÊNCIA
As proposições compostas podem ser classificadas de acor-

do com o seu valor lógico final, considerando todas as possíveis 
combinações de valores lógicos das proposições simples que as 
compõem. Essa classificação é fundamental para entender a vali-
dade de argumentos lógicos:

− Tautologia
Uma tautologia é uma proposição composta cujo valor ló-

gico final é sempre verdadeiro, independentemente dos valores 
das proposições simples que a compõem. Em outras palavras, 
não importa se as proposições simples são verdadeiras ou falsas; 
a proposição composta será sempre verdadeira. Tautologias aju-
dam a validar raciocínios. Se uma proposição complexa é tautoló-
gica, então o argumento que a utiliza é logicamente consistente 
e sempre válido.

Exemplo: A proposição “p ou não-p” (ou p v ~p) é uma tau-
tologia porque, seja qual for o valor de p (verdadeiro ou falso), a 
proposição composta sempre terá um resultado verdadeiro. Isso 
reflete o Princípio do Terceiro Excluído, onde algo deve ser verda-
deiro ou falso, sem meio-termo.

− Contradição
Uma contradição é uma proposição composta que tem seu 

valor lógico final sempre falso, independentemente dos valores 
lógicos das proposições que a compõem. Assim, qualquer que 
seja o valor das proposições simples, o resultado será falso. 
Identificar contradições em um argumento é essencial para de-
terminar inconsistências lógicas. Quando uma proposição leva a 
uma contradição, isso significa que o argumento em questão não 
pode ser verdadeiro.

Exemplo: A proposição “p e não-p” (ou p ^ ~p) é uma con-
tradição, pois uma proposição não pode ser verdadeira e falsa ao 
mesmo tempo. Esse exemplo reflete o Princípio da Não Contradi-
ção, que diz que uma proposição não pode ser simultaneamente 
verdadeira e falsa.

− Contingência
Uma contingência é uma proposição composta cujo valor ló-

gico final pode ser tanto verdadeiro quanto falso, dependendo 
dos valores das proposições simples que a compõem. Diferente-
mente das tautologias e contradições, que são invariavelmente 
verdadeiras ou falsas, as contingências refletem casos em que o 
valor lógico não é absoluto e depende das circunstâncias. Identi-
ficar contradições em um argumento é essencial para determinar 
inconsistências lógicas. Quando uma proposição leva a uma con-
tradição, isso significa que o argumento em questão não pode 
ser verdadeiro.
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Exemplo: A proposição “se p então q” (ou p → q) é uma contingência, pois pode ser verdadeira ou falsa dependendo dos valores 
de p e q. Caso p seja verdadeiro e q seja falso, a proposição composta será falsa. Em qualquer outra combinação, a proposição será 
verdadeira.

Exemplo: 
4. (CESPE) Um estudante de direito, com o objetivo de sistematizar o seu estudo, criou sua própria legenda, na qual identificava, 

por letras, algumas afirmações relevantes quanto à disciplina estudada e as vinculava por meio de sentenças (proposições). No seu 
vocabulário particular constava, por exemplo:

P: Cometeu o crime A.
Q: Cometeu o crime B.
R: Será punido, obrigatoriamente, com a pena de reclusão no regime fechado.
S: Poderá optar pelo pagamento de fiança.
Ao revisar seus escritos, o estudante, apesar de não recordar qual era o crime B, lembrou que ele era inafiançável.Tendo como 

referência essa situação hipotética, julgue o item que se segue.
A sentença (P→Q)↔((~Q)→(~P)) será sempre verdadeira, independentemente das valorações de P e Q como verdadeiras ou 

falsas.
(  ) CERTO
(   ) ERRADO

Resolução:
Temos a sentença (P→Q)↔((~Q)→(~P)).
Sabemos que (~Q)→(~P) é equivalente a P→Q, entao podemos substituir:
P→Q ↔ P→Q
Considerando P→Q = A, temos:
A ↔ A
Uma bicondicional (↔) é verdadeira quando ambos os lados têm o mesmo valor lógico.
Como ambos os lados são A, eles sempre terão o mesmo valor.
Logo a sentença é sempre verdadeira, independentemente dos valores de P e Q.
Resposta: Certo.

EQUIVALÊNCIA
Duas ou mais proposições compostas são equivalentes, quando mesmo possuindo estruturas lógicas diferentes, apresentam a 

mesma solução em suas respectivas tabelas verdade.
Se as proposições P(p,q,r,...) e Q(p,q,r,...) são ambas TAUTOLOGIAS, ou então, são CONTRADIÇÕES, então são EQUIVALENTES.

Exemplo: 
5. (VUNESP/TJSP) Uma negação lógica para a afirmação “João é rico, ou Maria é pobre” é:
(A) Se João é rico, então Maria é pobre.
(B) João não é rico, e Maria não é pobre.
(C) João é rico, e Maria não é pobre.
(D) Se João não é rico, então Maria não é pobre.
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: CON-
CEITOS, ELEMENTOS, PODERES E ORGANIZAÇÃO; NATU-
REZA, FINS E PRINCÍPIOS

— Estado 

Conceito, Elementos e Princípios
Adentrando ao contexto histórico, o conceito de Estado veio 

a surgir por intermédio do antigo conceito de cidade, da polis 
grega e da civitas romana. Em meados do século XVI o vocábulo 
Estado passou a ser utilizado com o significado moderno de 
força, poder e direito. 

O Estado pode ser conceituado como um ente, sujeito de 
direitos, que possui como elementos: o povo, o território e a 
soberania. Nos dizeres de Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino 
(2010, p. 13), “Estado é pessoa jurídica territorial soberana, 
formada pelos elementos povo, território e governo soberano”. 

O Estado como ente, é plenamente capacitado para adquirir 
direitos e obrigações. Ademais, possui personalidade jurídica 
própria, tanto no âmbito interno, perante os agentes públicos 
e os cidadãos, quanto no âmbito internacional, perante outros 
Estados.

Vejamos alguns conceitos acerca dos três elementos que 
compõem o Estado:

– Povo: Elemento legitima a existência do Estado. Isso 
ocorre por que é do povo que origina todo o poder representado 
pelo Estado, conforme dispões expressamente art. 1º, parágrafo 
único, da Constituição Federal:

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

O povo se refere ao conjunto de indivíduos que se vincula 
juridicamente ao Estado, de forma estabilizada. 

Entretanto, isso não ocorre com estrangeiros e apátridas, 
diferentemente da população, que tem sentido demográfico e 
quantitativo, agregando, por sua vez, todos os que se encontrem 
sob sua jurisdição territorial, sendo desnecessário haver 
quaisquer tipos de vínculo jurídico do indivíduo com o poder do 
Estado.

Com vários sentidos, o termo pode ser usado pela doutrina 
como sinônimo de nação e, ainda, no sentido de subordinação a 
uma mesma autoridade política. 

No entanto, a titularidade dos direitos políticos é 
determinada pela nacionalidade, que nada mais é que o vínculo 
jurídico estabelecido pela Constituição entre os cidadãos e o 
Estado. 

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

O Direito nos concede o conceito de povo como sendo o 
conjunto de pessoas que detém o poder, a soberania, conforme 
já foi explicitado por meio do art. 1º. Parágrafo único da CFB/88  
dispondo que “Todo poder emana do povo, que exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

— Território: pode ser conceituado como a área na qual o 
Estado exerce sua soberania. Trata-se da base física ou geográfica 
de um determinado Estado, seu elemento constitutivo, base 
delimitada de autoridade, instrumento de poder com vistas a 
dirigir o grupo social, com tal delimitação que se pode assegurar 
à eficácia do poder e a estabilidade da ordem.

O território é delimitado pelas fronteiras, que por sua 
vez, podem ser naturais ou convencionais. O território como 
elemento do Estado, possui duas funções, sendo uma negativa 
limitante de fronteiras com a competência da autoridade 
política, e outra positiva, que fornece ao Estado a base correta 
de recursos materiais para ação.

Por traçar os limites do poder soberanamente exercido, 
o território é elemento essencial à existência do Estado, 
sendo, desta forma, pleno objeto de direitos do Estado, o qual 
se encontra a serviço do povo e pode usar e dispor dele com 
poder absoluto e exclusivo, desde que estejam presentes as 
características essenciais das relações de domínio. O território 
é formado pelo solo, subsolo, espaço aéreo, águas territoriais 
e plataforma continental, prolongamento do solo coberto pelo 
mar.

A Constituição Brasileira atribui ao Conselho de Defesa 
Nacional, órgão de consulta do presidente da República, 
competência para “propor os critérios e condições de utilização 
de áreas indispensáveis à segurança do território nacional e 
opinar sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira 
e nas relacionadas com a preservação e a exploração dos recursos 
naturais de qualquer tipo”. (Artigo 91, §1º, I I I , C F B / 8 8 ) .    
Os espaços sobre o qual se desenvolvem as relações sociais 
próprias da vida do Estado é uma porção da superfície terrestre, 
projetada desde o subsolo até o espaço aéreo. Para que essa 
porção territorial e suas projeções adquiram significado político e 
jurídico, é preciso considerá-las como um local de assentamento 
do grupo humano que integra o Estado, como campo de ação do 
poder político e como âmbito de validade das normas jurídicas.

— Soberania:  Trata-se do poder do Estado de se auto 
administrar. Por meio da soberania, o Estado detém o poder de 
regular o seu funcionamento, as relações privadas dos cidadãos, 
bem como as funções econômicas e sociais do povo que o integra. 
Por meio desse elemento, o Estado edita leis aplicáveis ao seu 
território, sem estar sujeito a qualquer tipo de interferência ou 
dependência de outros Estados.

Em sua origem, no sentido de legitimação, a soberania está 
ligada à força e ao poder. Se antes, o direito era dado, agora é 
arquitetado, anteriormente era pensado na justiça robusta, agora 
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é engendrado na adequação aos objetivos e na racionalidade 
técnica necessária. O poder do Estado é soberano, uno, indivisível 
e emana do povo. Além disso, todos os Poderes são partes de um 
todo que é a atividade do Estado.

Como fundamento do Estado Democrático de Direito, nos 
parâmetros do art.1º, I, da CFB/88), a soberania é elemento 
essencial e fundamental à existência da República Federativa do 
Brasil.

A lei se tornou de forma essencial o principal instrumento 
de organização da sociedade. Isso, por que a exigência de justiça 
e de proteção aos direitos individuais, sempre se faz presente na 
vida do povo.  Por conseguinte, por intermédio da Constituição 
escrita, desde a época da revolução democrática, foi colocada 
uma trava jurídica à soberania, proclamando, assim, os direitos 
invioláveis do cidadão.

O direito incorpora a teoria da soberania e tenta 
compatibilizá-la aos problemas de hoje, e remetem ao povo, aos 
cidadãos e à sua participação no exercício do poder, o direito 
sempre tende a preservar a vontade coletiva de seu povo, através 
de seu ordenamento, a soberania sempre existirá no campo 
jurídico, pois o termo designa igualmente o fenômeno político 
de decisão, de deliberação, sendo incorporada à soberania pela 
Constituição.

A Constituição Federal é documento jurídico 
hierarquicamente superior do nosso sistema, se ocupando com 
a organização do poder, a definição de direitos, dentre outros 
fatores. Nesse diapasão, a soberania ganha particular interesse 
junto ao Direito Constitucional. Nesse sentido, a soberania 
surge novamente em discussão, procurando resolver ou atribuir 
o poder originário e seus limites, entrando em voga o poder 
constituinte originário, o poder constituinte derivado, a soberania 
popular, do parlamento e do povo como um todo. Depreende-se 
que o fundo desta problemática está entranhado na discussão 
acerca da positivação do Direito em determinado Estado e seu 
respectivo exercício. 

Assim sendo, em síntese, já verificados o conceito de Estado 
e os seus elementos. Temos, portanto:

ESTADO = POVO + TERRITÓRIO + SOBERANIA

Obs. Os elementos (povo + território + soberania) do Estado 
não devem ser confundidos com suas funções estatais que 
normalmente são denominadas “Poderes do Estado” e, por sua 
vez, são divididas em: legislativa, executiva e judiciária

Em relação aos princípios do Estado Brasileiro, é fácil 
encontra-los no disposto no art. 1º, da CFB/88. Vejamos:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 
fundamentos: 

I -  a soberania; 
II -  a cidadania; 
III -  a dignidade da pessoa humana; 
IV -  os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V -  o pluralismo político. 

Ressalta-se que os conceitos de soberania, cidadania e 
pluralismo político são os que mais são aceitos como princípios 
do Estado. No condizente à dignidade da pessoa humana e aos 

valores sociais do trabalho e da livre inciativa, pondera-se que 
estes constituem as finalidades que o Estado busca alcançar. Já os 
conceitos de soberania, cidadania e pluralismo político, podem 
ser plenamente relacionados com o sentido de organização do 
Estado sob forma política, e, os conceitos de dignidade da pessoa 
humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, 
implicam na ideia do alcance de objetivos morais e éticos.

— Governo 

Conceito
Governo é a expressão política de comando, de iniciativa 

pública com a fixação de objetivos do Estado e de manutenção 
da ordem jurídica contemporânea e atuante.

O Brasil adota a República como forma de Governo e 
o federalismo como forma de Estado. Em sua obra Direito 
Administrativo da Série Advocacia Pública, o renomado jurista 
Leandro Zannoni, assegura que governo é elemento do Estado 
e o explana como “a atividade política organizada do Estado, 
possuindo ampla discricionariedade, sob responsabilidade 
constitucional e política” (p. 71).

É possível complementar esse conceito de Zannoni com a 
afirmação de Meirelles (1998, p. 64-65) que aduz que “Governo 
é a expressão política de comando, de iniciativa, de fixação de 
objetivos do Estado e de manutenção da ordem jurídica vigente”. 
Entretanto, tanto o conceito de Estado como o de governo podem 
ser definidos sob diferentes perspectivas, sendo o  primeiro, 
apresentado sob o critério sociológico, político, constitucional, 
dentre outros fatores. No condizente ao segundo, é subdividido 
em sentido formal sob um conjunto de órgãos, em sentido 
material nas funções que exerce e em sentido operacional sob a 
forma de condução política.

O objetivo final do Governo é a prestação dos serviços 
públicos com eficiência, visando de forma geral a satisfação das 
necessidades coletivas. O Governo pratica uma função política 
que implica uma atividade de ordem mediata e superior com 
referência à direção soberana e geral do Estado, com o fulcro de 
determinar os fins da ação do Estado, assinalando as diretrizes 
para as demais funções e buscando sempre a unidade da 
soberania estatal.

— Administração pública

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a 

atividade que o Estado pratica sob regime público, para a 
realização dos interesses coletivos, por intermédio das pessoas 
jurídicas, órgãos e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo 
e estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), 
como “a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, 
sob regime jurídico total ou parcialmente público, para a 
consecução dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.
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Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide 
em órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam 
funções administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida 
também na atividade exercida por esses entes em sentido 
objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO SUBJETIVO
Sentido amplo {órgãos gover-
namentais e órgãos administra-
tivos}.

SENTIDO SUBJETIVO Sentido estrito {pessoas jurídi-
cas, órgãos e agentes públicos}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido amplo {função política 
e administrativa}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido estrito {atividade exer-
cida por esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que 
são subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa 
e serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos 
cada uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do 
desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 
utilidade ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia 
administrativa. São os atos da Administração que limitam 
interesses individuais em prol do interesse coletivo.

c. Serviço público:  resume-se em toda atividade que a 
Administração Pública executa, de forma direta ou indireta, para 
satisfazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob o 
regime jurídico e com predominância pública. O serviço público 
também regula a atividade permanente de edição de atos 
normativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de 
forma implementativa de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas 
de governo e desempenhar a função administrativa em favor 
do interesse público, dentre outros atributos essenciais ao 
bom andamento da Administração Pública como um todo com 
o incentivo das atividades privadas de interesse social, visando 
sempre o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a 
compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de 
direito privado por delegação, órgãos e agentes públicos que 
exercem a função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais 

acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse 
imediato da coletividade. Em se tratando do direito público 
externo, possuem a personalidade jurídica de direito público 
cometida à diversas nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem 
como a organismos internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.
(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da 
administração direta, que cuida-se da Nação brasileira:  União, 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. 
I, II e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no 
campo da administração indireta, as autarquias e associações 
públicas (art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, 
pessoas jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV do 
art. 41 do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas para 
auxiliar ao consórcio público a ser firmado entre entes públicos 
(União, Estados, Municípios e Distrito Federal).

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais de 
um sistema. Sua função é informar e materializar o ordenamento 
jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores e 
intérpretes do direito, sendo que a atribuição de informar 
decorre do fato de que os princípios possuem um núcleo de 
valor essencial da ordem jurídica, ao passo que a atribuição 
de enformar é denotada pelos contornos que conferem à 
determinada seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são 
amplamente responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais 
parâmetros legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros 
no ato de tutela dos casos concretos. Por meio da função 
integrativa, por sua vez, os princípios cumprem a tarefa de suprir 
eventuais lacunas legais observadas em matérias específicas 
ou diante das particularidades que permeiam a aplicação das 
normas aos casos existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas 
e integrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os 
dispositivos legais disseminados que compõe a seara do Direito 
Administrativo, dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem 
ser expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, 
não positivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e 

implícitos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois 
princípios que dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são 
meramente implícitos.

Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os 
princípios e demais dispositivos legais que formam o Direito 
Administrativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do 
Interesse Público e a Indisponibilidade do Interesse Público.
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Supremacia do Interesse 
Público

Conclama a necessidade da so-
breposição dos interesses da co-
letividade sobre os individuais.

Indisponibilidade do 
Interesse Público

Sua principal função é orientar 
a atuação dos agentes públicos 
para que atuem em nome e em 
prol dos interesses da Adminis-
tração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a 
indisponibilidade do interesse público, com o fito de impedir que 
tais prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de interesses 
privados, termina por colocar limitações aos agentes públicos 
no campo de sua atuação, como por exemplo, a necessidade de 
aprovação em concurso público para o provimento dos cargos 
públicos.

Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, 

a Administração Pública deverá obedecer aos princípios da 
Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Vejamos:
 – Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito 

Administrativo, apresenta um significado diverso do que 
apresenta no Direito Privado. No Direito Privado, toda e qualquer 
conduta do indivíduo que não esteja proibida em lei e que não 
esteja contrária à lei, é considerada legal. O termo legalidade 
para o Direito Administrativo, significa subordinação à lei, o que 
faz com que o administrador deva atuar somente no instante e 
da forma que a lei permitir. 

— Observação importante: O princípio da legalidade 
considera a lei em sentido amplo. Nesse diapasão, compreende-
se como lei, toda e qualquer espécie normativa expressamente 
disposta pelo art. 59 da Constituição Federal.

– Princípio da Impessoalidade: Deve ser analisado sob duas 
óticas:

a) Sob a ótica da atuação da Administração Pública em 
relação aos administrados: Em sua atuação, deve o administrador 
pautar na não discriminação e na não concessão de privilégios 
àqueles que o ato atingirá. Sua atuação deverá estar baseada na 
neutralidade e na objetividade.

b) Em relação à sua própria atuação, administrador deve 
executar atos de forma impessoal, como dispõe e exige o 
parágrafo primeiro do art. 37 da CF/88 ao afirmar que: ‘‘A 
publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos 
ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos.’’

– Princípio da Moralidade: Dispõe que a atuação 
administrativa deve ser totalmente pautada nos princípios da 
ética, honestidade, probidade e boa-fé. Esse princípio está 
conexo à não corrupção na Administração Pública. 

O princípio da moralidade exige que o administrador tenha 
conduta pautada de acordo com a ética, com o bom senso, bons 
costumes e com a honestidade. O ato administrativo terá que 
obedecer a Lei, bem como a ética da própria instituição em que o 
agente atua. Entretanto, não é suficiente que o ato seja praticado 
apenas nos parâmetros da Lei, devendo, ainda, obedecer à 
moralidade. 

– Princípio da Publicidade: Trata-se de um mecanismo 
de controle dos atos administrativos por meio da sociedade. 
A publicidade está associada à prestação de satisfação e 
informação da atuação pública aos administrados. Via de regra 
é que a atuação da Administração seja pública, tornando assim, 
possível o controle da sociedade sobre os seus atos.

 Ocorre que, no entanto, o princípio em estudo não é 
absoluto. Isso ocorre pelo fato deste acabar por admitir exceções 
previstas em lei. Assim, em situações nas quais, por exemplo, 
devam ser preservadas a segurança nacional, relevante interesse 
coletivo e intimidade, honra e vida privada, o princípio da 
publicidade deverá ser afastado.

Sendo a publicidade requisito de eficácia dos atos 
administrativos que se voltam para a sociedade, pondera-se que 
os mesmos não poderão produzir efeitos enquanto não forem 
publicados. 

– Princípio da Eficiência: A atividade administrativa deverá 
ser exercida com presteza, perfeição, rendimento, qualidade 
e economicidade. Anteriormente era um princípio implícito, 
porém, hodiernamente, foi acrescentado, de forma expressa, na 
CFB/88, com a EC n. 19/1998.

São decorrentes do princípio da eficiência:
a. A possibilidade de ampliação da autonomia gerencial, 

orçamentária e financeira de órgãos, bem como de entidades 
administrativas, desde que haja a celebração de contrato de 
gestão.

b. A real exigência de avaliação por meio de comissão 
especial para a aquisição da estabilidade do servidor Efetivo, nos 
termos do art. 41, § 4º da CFB/88. 

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO; ADMI-
NISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

Administração direta e indireta
A princípio, infere-se que Administração Direta é 

correspondente aos órgãos que compõem a estrutura das 
pessoas federativas que executam a atividade administrativa de 
maneira centralizada. O vocábulo “Administração Direta” possui 
sentido abrangente vindo a compreender todos os órgãos e 
agentes dos entes federados, tanto os que fazem parte do Poder 
Executivo, do Poder Legislativo ou do Poder Judiciário, que são os 
responsáveis por praticar a atividade administrativa de maneira 
centralizada.

Já a Administração Indireta, é equivalente às pessoas 
jurídicas criadas pelos entes federados, que possuem ligação 
com as Administrações Diretas, cujo fulcro é praticar a função 
administrativa de maneira descentralizada.
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DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DIREITOS E 
DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; DIREITO À VIDA, À 
LIBERDADE, À IGUALDADE, À SEGURANÇA E À PROPRIE-
DADE; DIREITOS SOCIAIS; NACIONALIDADE; CIDADANIA 
E DIREITOS POLÍTICOS; PARTIDOS POLÍTICOS; GARAN-
TIAS CONSTITUCIONAIS INDIVIDUAIS; GARANTIAS 
DOS DIREITOS COLETIVOS, SOCIAIS E POLÍTICOS

Dos Direitos E Garantias Fundamentais

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direi-

to de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-

plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra decla-
rada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tor-
tura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em 
virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autono-
mia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de lo-
comoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e 
de expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Consti-

tuição Federal e base do princípio republicano e da democracia, 
deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igual-
dade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres con-
cedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigua-
lam.

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promo-
ver a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas 
e leis que, atentos às características dos grupos menos favoreci-
dos, compensassem as desigualdades decorrentes do processo 
histórico da formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gê-

nero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos per-

tinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente 
por tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o 
confisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se asse-
guram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (pro-
priedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;
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V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 
a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial;(Vide Lei nº 13.105, de 
2015)(Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal;(Vide Lei nº 
9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir - se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo - se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar - se ou a 
permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 
por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, assegurada 
ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora 
para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 

e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do «de cujus»;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 
(Regulamento) (Vide Lei nº 12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a 

organização que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 

contra a vida;
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XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 
sem prévia cominação legal;

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 

direitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 

de graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os 
mandantes, os executores e os que, podendo evitá - los, se 
omitirem;(Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional 
e o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do 
perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do 
patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, 
entre outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 

do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 

e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que 

possam permanecer com seus filhos durante o período de 
amamentação;

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou 
de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 
o devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido 
a identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em 
lei;(Regulamento)

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 
se esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social 
o exigirem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou 
por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária 
competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à 
família do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo - lhe assegurada a assistência da 
família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis 
por sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando 
a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do 
responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel;

LXVIII - conceder - se - á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em 
sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder - se - á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou 
habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por:

a) partido político com representação no Congresso 
Nacional;

b) organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder - se - á mandado de injunção sempre que 
a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício 
dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder - se - á habeas data :
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas 

à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de 
dados de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê - lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má - fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;
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LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei: (Vide Lei nº 7.844, de 1989)

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas 

data , e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da 
cidadania.(Regulamento)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)(Vide ADIN 3392)

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção 
dos dados pessoais, inclusive nos meios digitais.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 115, de 2022)

§1º As normas definidoras dos direitos e garantias 
fundamentais têm aplicação imediata.

§2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.

§3º Os tratados e convenções internacionais sobre 
direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do 
Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas 
constitucionais.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)(Vide DLG nº 186, de 2008),(Vide Decreto nº 6.949, de 
2009),(Vide DLG 261, de 2015),(Vide Decreto nº 9.522, de 2018)
(Vide ADIN 3392)(Vide DLG 1, de 2021),(Vide Decreto nº 10.932, 
de 2022)

§4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

O tratado foi equiparado no ordenamento jurídico brasileiro 
às leis ordinárias. Em que pese tenha adquirido este caráter, o 
mencionado tratado diz respeito a direitos humanos, porém não 
possui característica de emenda constitucional, pois entrou em 
vigor em nosso ordenamento jurídico antes da edição da Emen-
da Constitucional nº 45/04. Para que tal tratado seja equiparado 
às emendas constitucionais deverá passar pelo mesmo rito de 
aprovação destas.

Remédios e Garantias Constitucionais
As ações constitucionais dispostas no Artigo 5º da CF tam-

bém são conhecidas como remédios constitucionais, porque 
servem para “curar a doença” do descumprimento de direitos 
fundamentais.

Em outras palavras, são instrumentos colocados à disposição 
dos indivíduos para garantir o cumprimento dos direitos funda-
mentais.

– Habeas Corpus
O habeas corpus é a ação constitucional que tutela o direito 

fundamental à liberdade ambulatorial, ou seja, o direito de ir, vir 
e estar/permanecer em algum lugar.

De acordo com o texto constitucional, o habeas corpus pode 
ser:

– Preventivo: “sempre que alguém se achar ameaçado de 
sofrer”;

– Repressivo: “sempre que alguém sofrer”.

Ambos em relação a violência ou coação em sua liberdade 
de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder.

– Habeas Data
O habeas data é a ação constitucional impetrada por pessoa 

física ou jurídica, que tenha por objetivo assegurar o conheci-
mento de informações sobre si, constantes de registros ou banco 
de dados de entidades governamentais ou de caráter público, ou 
para retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por pro-
cesso sigiloso, judicial ou administrativo.

Esse remédio constitucional está regulamentado pela Lei 
9.507/97, que disciplina o direito de acesso a informações e o 
rito processual do habeas data.

– Mandado de Segurança
O mandado de segurança individual é a ação constitucional 

impetrada por pessoa física ou jurídica, ou ente despersonaliza-
do, que busca a tutela de direito líquido e certo, não amparado 
por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela 
ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente 
de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Observa-se, portanto, que o mandado de segurança tem ca-
bimento subsidiário. É disciplinado pela Lei 12.016/09.

– Mandado de Segurança Coletivo
O mandado de segurança coletivo é a ação constitucional 

impetrada por partido político com representação no Congresso 
Nacional, organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano (em defesa dos interesses de seus membros ou associados), 
que busca a tutela de direito líquido e certo, não amparado por 
habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ile-
galidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de 
pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

– Mandado de Injunção
O mandado de injunção é a ação constitucional impetrada 

por pessoa física ou jurídica, ou ente despersonalizado, que obje-
tive sanar a falta de norma regulamentadora que torne inviável o 
exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerroga-
tivas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania.

Basicamente, pode-se dizer que o mandado de injunção é 
ajuizado em face das normas de eficácia limitada, que são aque-
las que possuem aplicabilidade indireta, mediata e reduzida (não 
direta, não imediata e não integral), pois exigem norma infra-
constitucional, que, até hoje, não existe.

É regulado pela Lei 13.300/2016.

– Ação Popular
A ação popular é o remédio constitucional ajuizado por 

qualquer cidadão, que tenha por objetivo anular ato lesivo ao 
patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio 
histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, 
isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência.
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APLICAÇÃO DA LEI PENAL: PRINCÍPIOS DA LEGALIDA-
DE E DA ANTERIORIDADE; A LEI PENAL NO TEMPO E 
NO ESPAÇO; TEMPO E LUGAR DO CRIME; LEI PENAL EX-
CEPCIONAL, ESPECIAL E TEMPORÁRIA; TERRITORIALI-
DADE E EXTRATERRITORIALIDADE DA LEI PENAL; PENA 
CUMPRIDA NO ESTRANGEIRO; EFICÁCIA DA SENTENÇA 
ESTRANGEIRA; CONTAGEM DE PRAZO; FRAÇÕES NÃO 
COMPUTÁVEIS DA PENA; IRRETROATIVIDADE DA LEI 
PENAL; CONFLITO APARENTE DE NORMAS PENAIS

Lei Penal no Tempo

A eficácia da Lei Penal no Tempo1 encontra-se no art. 2.º do 
Código Penal, que diz:

Art. 2.º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 
deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória.

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo 
favorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que 
decididos por sentença condenatória transitada em julgado.

Vigência e revogação da lei penal
A lei penal, como todas as demais leis do ordenamento 

jurídico, entra em vigor na data nela indicada. Se não houver 
indicação na própria lei, aplica-se o disposto no art. 1.º, caput, da 
Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, que estabelece 
o prazo de 45 dias, após a publicação oficial, para que a lei entre 
em vigor no Brasil.

Denomina-se vacatio legis o período compreendido entre 
a publicação oficial da lei e sua entrada em vigor. Durante o 
período de vacatio legis aplica-se a lei que está em vigor.

Segundo o princípio do tempus regit actum, desde que a lei 
entra em vigor até que cesse sua vigência, rege ela todos os fatos 
abrangidos pela sua destinação.

Em regra, a lei permanecerá em vigor até que outra a 
modifique ou revogue, segundo o disposto no art. 2.º da Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro, a não ser que ela se 
destine a vigência temporária.

A lei penal também não se aplica a fatos anteriores à sua 
vigência, sendo, portanto, irretroativa.

A regra estampada no art. 2.º, parágrafo único, do Código 
Penal, entretanto, permite à lei penal retroagir, quando for para 
beneficiar o réu, postulado que se encontra garantido no art. 5.º, 
XL, da Constituição Federal.

1 Andreucci, Ricardo. Manual de direito penal. (16th edição). SRV 
Editora LTDA, 2024.
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Conflito de leis penais no tempo
Como conciliar a vigência e a revogação sucessivas de leis 

penais no ordenamento jurídico, cada qual tratando do crime de 
forma diversa?

Para a solução dessa questão, temos dois princípios que 
regem os conflitos de direito intertemporal:

– O princípio da irretroatividade da lei mais severa, segundo 
o qual a lei penal mais severa nunca retroage para prejudicar o 
réu;

– O princípio da retroatividade da lei mais benigna, segundo 
o qual a lei penal mais benigna sempre retroage para beneficiar 
o réu.

Hipóteses de conflitos de leis penais no tempo
Existem quatro hipóteses de conflitos de leis penais no 

tempo:
a) abolitio criminis, que ocorre quando a nova lei suprime 

normas incriminadoras anteriormente existentes, ou seja, o fato 
deixa de ser considerado crime;

b) novatio legis incriminadora, que ocorre quando a nova lei 
incrimina fatos antes considerados lícitos, ou seja, o fato passa a 
ser considerado crime;

c) novatio legis in pejus, que ocorre quando a lei nova 
modifica o regime penal anterior, agravando a situação do sujeito;

d) novatio legis in mellius, que ocorre quando a lei nova 
modifica o regime anterior, beneficiando o sujeito.

Com relação à aplicação da novatio legis in mellius após o 
trânsito em julgado da sentença condenatória, a competência 
é do juízo das execuções criminais, conforme dispõe a Súmula 
611 do Supremo Tribunal Federal (Súmula 611: “Transitada em 
julgado a sentença condenatória, compete ao juízo das execuções 
a aplicação da lei mais benigna”). Nesse sentido, também, o art. 
66, I, da Lei n. 7.210/84 (Lei de Execução Penal).

No que concerne ao crime continuado e ao crime permanente, 
a lei penal mais grave a eles se aplica se a sua vigência é anterior 
à cessação da continuidade ou da permanência, segundo 
dispõe a Súmula 711 do Supremo Tribunal Federal (Súmula 
711: “A lei penal mais grave aplica-se ao crime continuado ou 
ao crime permanente, se a sua vigência é anterior à cessação da 
continuidade ou da permanência”).

Ultra-atividade
Denomina-se ultra-atividade a aplicação de uma lei mais 

benéfica que tem eficácia mesmo depois de cessada a sua 
vigência.

Ocorre quando a lei nova, que revoga a anterior, passa a 
reger o fato de forma mais severa. A lei nova é mais severa e 
não pode abranger fato praticado durante a vigência da anterior, 
mais benigna. Assim, a anterior, mais benigna, mesmo revogada, 
é aplicada ao caso, ocorrendo a ultra-atividade.
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Portanto, a lei mais benigna (lex mitior) prevalece sobre a 
mais severa, prolongando sua eficácia além do instante de sua 
revogação (ultra-atividade), ou retroagindo ao tempo em que 
não tinha vigência (retroatividade).

A ultra-atividade e a retroatividade são qualidades que a 
lei mais benigna possui, qualidades estas que são denominadas 
extra-atividade.

Lei intermediária
É possível que uma lei seja, ao mesmo tempo, retroativa e 

ultra-ativa?
Pode ocorrer que, numa sucessão de leis penais no tempo, 

o fato tenha ocorrido sob a vigência de uma lei, que venha a ser 
revogada por uma lei posterior mais benéfica, a qual, por sua vez, 
venha a ser revogada por outra lei mais severa, sob a vigência da 
qual será o fato julgado. Qual lei seria aplicada pelo julgador? A 
resposta somente pode ser uma: a lei intermediária.

E isso porque a lei intermediária é mais benéfica que a lei 
anterior, na vigência da qual foi o fato praticado, sendo, portanto, 
retroativa em relação a ela. A lei intermediária é também mais 
benéfica em relação à lei posterior, na vigência da qual o fato 
vem a ser julgado, sendo ultra-ativa em relação a ela.

Dessa forma, é perfeitamente possível que uma lei seja, ao 
mesmo tempo, retroativa e ultra-ativa.

Conjugação de leis
Ocorre a conjugação de leis quando, na busca da lei mais 

favorável ao agente, são conjugados os aspectos mais favoráveis 
da lei anterior com os aspectos mais favoráveis da lei posterior.

Essa possibilidade é controvertida na doutrina e na 
jurisprudência, objetando-se que, nesse caso, estaria o julgador 
criando uma terceira lei, o que lhe seria vedado.

A conjugação de leis, todavia, nos parece a melhor solução, 
que vem sendo aceita, inclusive, pelas cortes superiores (STJ 
e STF) como forma de se buscar a solução mais benéfica ao 
acusado.

Nada obstante, vale a pena conferir o disposto na Súmula 
501 do Superior Tribunal de Justiça, do seguinte teor:

Súmula 501 — STJ: É cabível a aplicação retroativa da Lei 
n. 11.343/2006, desde que o resultado da incidência das suas 
disposições, na íntegra, seja mais favorável ao réu do que o 
advindo da aplicação da Lei n. 6.368/1976, sendo vedada a 
combinação de leis.

Eficácia das leis penais temporárias e excepcionais
Determina o art. 3.º do Código Penal:

Art. 3.º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido 
o período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a 
determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

Leis penais temporárias são aquelas que possuem vigência 
previamente fixada pelo legislador. Este determina que a lei terá 
vigência até certa data. Ex.: a Lei n. 12.663/2012 (Lei Geral da 
Copa), que criou crimes nos arts. 30 a 33, com vigência apenas 
até 31 de dezembro de 2014.

Leis penais excepcionais são aquelas promulgadas em 
casos de calamidade pública, guerras, revoluções, cataclismos, 
epidemias etc. Vigentes enquanto durar a situação de 
anormalidade.

As leis penais temporárias e excepcionais, que também são 
conhecidas como leis autorrevogáveis ou leis intermitentes, não 
derrogam o princípio da reserva legal, pois não se aplicam a fatos 
ocorridos antes de sua vigência.

São, porém, ultra-ativas, no sentido de continuarem a ser 
aplicadas aos fatos praticados durante sua vigência, mesmo 
depois de sua autorrevogação. Assim, mesmo que o fato, 
praticado sob a vigência de uma lei temporária ou excepcional, 
seja julgado após a autorrevogação destas, já sob a vigência de 
uma lei comum mais benéfica que tenha recobrado sua eficácia, 
esta não poderá retroagir, haja vista o mandamento expresso do 
art. 3.º do Código Penal.

Tempo do crime
A questão referente ao tempo do crime (em que momento 

se considera praticado o delito) apresenta particular interesse 
quando, após realizada a atividade executiva e antes de produzido 
o resultado, entra em vigor nova lei, alterando os dispositivos 
sobre a conduta punível.

Teorias:
a) teoria da atividade, segundo a qual se considera praticado 

o delito no momento da ação ou omissão, aplicando-se ao fato a 
lei em vigor nessa oportunidade;

b) teoria do resultado, segundo a qual se considera praticado 
o delito no momento da produção do resultado, aplicando-se ao 
fato a lei em vigor nessa oportunidade;

c) teoria mista ou da ubiquidade, segundo a qual o 
tempo do crime é indiferentemente o momento da ação ou do 
resultado, aplicando-se qualquer uma das leis em vigor nessas 
oportunidades.

O nosso Código Penal adotou a teoria da atividade no art. 
4.º, que diz:

Art. 4.º Considera-se praticado o crime no momento da ação 
ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.

Importante: Não confundir o local do crime (Direito Penal) 
com a competência para julgar o crime (Processo Penal)

No caso de agente menor de 18 anos, em se tratando de 
crime permanente (cuja consumação se prolonga no tempo), 
caso complete a maioridade durante a permanência do crime, 
será por ele responsabilizado, aplicando-se-lhe as normas do 
Código Penal. Já no crime continuado (art. 71 do CP), o agente 
que completou 18 anos de idade, adquirindo a maioridade penal, 
somente será responsabilizado pelos fatos praticados após essa 
data, mesmo que a continuidade tenha se iniciado quando 
menor.

Não se deve confundir, entretanto, o tempo do crime 
(momento da ação ou omissão) com a consumação do crime 
(quando nele se reúnem todos os elementos de sua definição 
legal).

É certo que existem alguns crimes que se consumam com 
a mera ocorrência da ação ou omissão (exs.: crimes formais 
e crimes de mera conduta), oportunidade em que haverá a 
coincidência entre o tempo e a consumação do crime.
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Entretanto, nos crimes materiais, a data da ocorrência 
do resultado naturalístico pode não coincidir com a data da 
conduta, situação que apresenta interesse na contagem do prazo 
prescricional.

Assim é que o art. 111 do Código Penal estabelece, como 
um dos marcos iniciais da contagem do prazo da prescrição da 
pretensão punitiva, a data da consumação do crime, que, nos 
crimes materiais, ocorre no momento da produção do resultado 
naturalístico.

No que diz respeito ao tempo do crime, existem algumas 
questões que precisam ser tratadas, especialmente no que se 
refere aos crimes permanentes e aos crimes continuados.

Entende-se por crime permanente aquele que se prolonga 
no tempo, ou seja, a consumação não é instantânea, mas perdura 
enquanto durar a ofensa ao bem jurídico, como, por exemplo: os 
crimes de extorsão mediante sequestro e cárcere privado, em 
que se considera que o crime está sendo praticado enquanto 
houver a restrição da liberdade da vítima, podendo o autor do 
crime ser preso em flagrante enquanto houver essa restrição.

Se um crime de extorsão mediante sequestro se inicia na 
vigência de uma determinada lei penal, mas, em virtude de 
durar alguns meses, entra em vigor outra lei penal, enquanto o 
crime ainda está sendo praticado, qual lei deverá ser aplicada? 
Entende-se que independentemente de a lei nova ser favorável 
ou desfavorável ao réu, deverá ser aplicada ao crime em 
andamento, pois o fato criminoso ainda está sendo executado, 
de forma que não se caracteriza uma retroatividade da lei, pois, 
o fato não está consumado, mas sim sendo praticado.

Contudo, deve-se ter ciência que o novo diploma legal, para 
ter aplicação imediata, deve entrar em vigor durante a execução 
do crime permanente, de forma que se este já estiver cessado, 
serão aplicados os princípios da irretroatividade da lei penal 
gravosa e a retroatividade da lei penal benéfica.

O crime continuado, é aquele em que o agente pratica várias 
condutas criminosas da mesma espécie, mas que por serem 
praticadas nas mesmas circunstâncias de tempo, local, modo 
de execução, ou outras semelhantes, as condutas subsequentes 
são entendidas como continuação da primeira, de modo que o 
agente não responde por todos os crimes praticados, mas apenas 
por um deles, com um aumento de pena em virtude dos demais.

Exemplo, caixa de loja furta todos os dias uma pequena 
quantia, durante 1 mês. Assim ele terá praticado 30 furtos, que 
serão considerados como apenas 1, e os demais como mera 
continuação. Não se soma a pena de 30 crimes de furto. Será 
aplicada a pena de um único crime, aumentada de 1/6 até 2/3, 
em virtude das condutas subsequentes.

Assim, durante a prática de uma série de crimes em 
continuidade delitiva, entende a doutrina e a jurisprudência que 
a nova lei tem aplicação imediata, ainda que mais gravosa, desde 
que não tenha sido ainda praticado o último ato dos crimes em 
continuidade.

O STF editou a Súmula 711, que tem a seguinte redação:
A lei penal mais grave aplica-se ao crime continuado ou ao 

crime permanente, se a sua vigência é anterior à cessação da 
continuidade ou da permanência.

Entretanto, não obstante ser essa a posição majoritária da 
doutrina e da jurisprudência, há muitos autores, que discordam 
de tal orientação, pois, nas hipóteses de crime continuado, nos 

exatos termos do art. 71 do CP, “devem os subsequentes ser 
havidos como continuação do primeiro”, de forma que por meio 
da referida “ficção jurídica” há somente um crime, sendo que 
os crimes subsequentes somente são levados em conta para 
individualização da pena, entendendo assim que, a referida 
súmula fere o principio da irretroatividade da Lei mais gravosa.

Lei Penal no Espaço

Territorialidade
De acordo com o art. 5º, caput, do CP, “aplica-se a lei 

brasileira, sem prejuízo de convenções, tratados e regras de direito 
internacional, ao crime cometido no território nacional”. Com tal 
enunciado, nosso Código acolheu o princípio da territorialidade 
da lei penal, isto é, a lei penal brasileira aplica-se a todos os fatos 
ocorridos dentro do nosso território.

Há exceções, contudo, como se nota na redação do 
dispositivo. Por isso, se diz que o Brasil acolheu o princípio da 
territorialidade relativa, temperada ou mitigada, em detrimento 
da territorialidade absoluta (que não admitiria qualquer 
ressalva). Esta escolha encontra eco na maioria das legislações 
alienígenas e se justifica em prol da boa convivência internacional 
e em homenagem à reciprocidade, que deve reger as relações do 
Brasil no plano externo (CF, art. 4º).

Princípios relativos à lei penal no espaço2

Há cinco princípios mais importantes acerca da matéria:
a) princípio da territorialidade, segundo o qual se aplica a lei 

nacional ao fato praticado no território do próprio país;
b) princípio da nacionalidade, também chamado de 

princípio da personalidade, segundo o qual a lei penal de um 
país é aplicável ao seu cidadão, independentemente de onde se 
encontre;

c) princípio da defesa, também chamado de princípio real ou 
princípio da proteção, segundo o qual a lei do país é aplicada em 
razão do bem jurídico lesado, independentemente do local ou da 
nacionalidade do agente;

d) princípio da justiça universal, também chamado de 
princípio da justiça penal universal, princípio universal, princípio 
da universalidade da justiça, princípio da competência universal, 
princípio da repressão universal, princípio da justiça cosmopolita 
e princípio da universalidade do direito de punir, segundo o qual 
o agente deve ser punido onde se encontre, segundo a lei do país 
onde esteja, independentemente de sua nacionalidade, do local 
ou da nacionalidade do bem jurídico lesado;

e) princípio da representação, segundo o qual o crime 
praticado no estrangeiro deve ser punido por determinado país, 
quando cometido em embarcações e aeronaves privadas de sua 
nacionalidade, desde que não tenha sido punido no país onde se 
encontrava.

Princípios adotados pelo Brasil
O Brasil adotou o princípio da territorialidade como regra e 

os demais princípios como exceção, da seguinte forma:
Regra: princípio da territorialidade — art. 5.º do Código 

Penal;
1.ª exceção: princípio da defesa — art. 7.º, I e § 3.º, do 

Código Penal;
2 Andreucci, Ricardo. Manual de direito penal. (16th edição). SRV 

Editora LTDA, 2024.
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2.ª exceção: princípio da justiça universal — art. 7.º, II, a, do 
Código Penal;

3.ª exceção: princípio da nacionalidade — art. 7.º, II, b, do 
Código Penal;

4.ª exceção: princípio da representação — art. 7.º, II, c, do 
Código Penal.

Assim sendo, o princípio adotado pelo Brasil denomina-se 
princípio da territorialidade temperada (ou da territorialidade 
mitigada ou abrandada), uma vez que a regra da territorialidade 
prevista no art. 5.º do Código Penal não é absoluta, comportando 
exceções nos casos previstos em lei e em convenções, tratados e 
regras de direito internacional.

Território
Território deve ser entendido em seu sentido jurídico. É todo 

espaço terrestre, fluvial, marítimo e aéreo onde é exercida a 
soberania nacional.

O espaço terrestre é fixado com base nas fronteiras 
territoriais, abrangendo o solo e o subsolo, dentro dos limites 
reconhecidos.

O espaço fluvial relaciona-se com os rios que pertencem 
ao território nacional e que o integram dentro dos limites 
reconhecidos.

O espaço marítimo é composto pelo mar territorial. Segundo 
o disposto no art. 1.º, caput, da Lei n. 8.617, de 4 de janeiro de 
1993, “o mar territorial brasileiro compreende uma faixa de doze 
milhas marítimas de largura, medidas a partir da linha de baixa-
mar do litoral continental e insular brasileiro, tal como indicada 
nas cartas náuticas de grande escala, reconhecidas oficialmente 
no Brasil”.

Quanto ao espaço aéreo, é adotada no Brasil a teoria da 
soberania sobre a coluna atmosférica, prevista, inicialmente, no 
Decreto-Lei n. 32, de 18 de novembro de 1966 (Código Brasileiro 
do Ar — revogado), e, atualmente, no art. 11 da Lei n. 7.565, de 
19 de dezembro de 1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica).

No que pertine ao espaço cósmico, como bem salienta 
Fernando Capez (Curso de direito penal: parte geral, São Paulo: 
Saraiva, 2002, v. 1, p. 75), “o Brasil subscreveu o Tratado sobre 
Exploração e Uso do Espaço Cósmico, negociado e aprovado 
no âmbito da Assembleia Geral das Nações Unidas, em 1967, 
devidamente aprovado pelo Decreto Legislativo n. 41/68 e 
ratificado pelo Decreto n. 64.362/69.

De acordo com os arts. 1.º e 2.º do referido tratado, o espaço 
cósmico poderá ser explorado e utilizado livremente por todos 
os Estados, em condições de igualdade e sem discriminação, 
não sendo objeto de apropriação nacional por proclamação de 
soberania, por uso ou ocupação, nem por qualquer meio”.

Território brasileiro por equiparação
Para efeitos penais, segundo dispõe o art. 5.º, § 1.º, do Código 

Penal, consideram-se como extensão do território nacional as 
embarcações e aeronaves brasileiras, de natureza pública ou a 
serviço do governo brasileiro onde quer que se encontrem, bem 
como as aeronaves e as embarcações brasileiras, mercantes ou 
de propriedade privada, que se achem, respectivamente, no 
espaço aéreo correspondente ou em alto-mar.

Passagem inocente
A Lei n. 8.617/93, em seu art. 3.º, reconhece aos navios de 

todas as nacionalidades o direito de passagem inocente no mar 
territorial brasileiro, considerada esta como a passagem não 
prejudicial à paz, à boa ordem ou à segurança do Brasil, desde 
que contínua e rápida.

A lei estabelece, ainda, que a passagem inocente poderá 
compreender o parar e o fundear, mas apenas à medida que tais 
procedimentos constituam incidentes comuns de navegação ou 
sejam impostos por motivos de força ou por dificuldade grave, 
ou tenham por fim prestar auxílio a pessoas, navios ou aeronaves 
em perigo ou em dificuldade grave.

No caso de passagem inocente, há entendimentos, no 
sentido de que, praticado algum delito no interior dos navios, sem 
reflexos no território pátrio, não seria aplicável a lei brasileira, 
embora, a rigor, a competência seja nossa.

Merece ser ressaltado que o direito a passagem inocente 
não se aplica às aeronaves estrangeiras, mas somente às 
embarcações.

Zona Econômica Exclusiva — ZEE
Não se deve confundir o mar territorial brasileiro com a Zona 

Econômica Exclusiva, regulada pelos arts. 6.º e seguintes da Lei 
n. 8.617/93.

A Zona Econômica Exclusiva brasileira compreende uma faixa 
que se estende das doze às duzentas milhas marítimas, contadas 
a partir das linhas de base que servem para medir a largura 
do mar territorial. Na Zona Econômica Exclusiva, o Brasil tem 
direitos de soberania para fins de exploração e aproveitamento, 
conservação e gestão dos recursos naturais, vivos ou não vivos, 
das águas sobrejacentes ao leito do mar, do leito do mar e seu 
subsolo, e no que se refere a outras atividades com vistas à 
exploração e ao aproveitamento da zona para fins econômicos.

Na Zona Econômica Exclusiva, a realização por outros 
Estados de exercícios ou manobras militares, em particular as 
que impliquem o uso de armas ou explosivos, somente poderá 
ocorrer com o consentimento do governo brasileiro.

Outrossim, são reconhecidos a todos os Estados o gozo, 
na Zona Econômica Exclusiva, das liberdades de navegação e 
sobrevoo, bem como de outros usos do mar internacionalmente 
lícitos, relacionados com as referidas liberdades, como os ligados 
à operação de navios e aeronaves.

Lugar do crime
A perfeita caracterização do lugar do crime é necessária para 

a correta aplicação do princípio da territorialidade temperada.
Existem três teorias:
a) teoria da atividade, segundo a qual o local do crime é 

aquele onde é praticada a conduta criminosa (ação ou omissão);
b) teoria do resultado, segundo a qual o local do crime é 

aquele onde ocorre o resultado; e
c) teoria mista ou da ubiquidade, também conhecida por 

teoria da unidade, segundo a qual o local do crime é aquele onde 
ocorreu tanto a conduta quanto o resultado, ou seja, qualquer 
etapa do iter criminis.
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APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL NO TEMPO, NO ESPA-
ÇO E EM RELAÇÃO ÀS PESSOAS

Lei Processual Penal no Tempo1

A lei processual penal é aplicada assim que entra em vigor 
e, geralmente, não possui vacatio legis (período destinado ao 
conhecimento do conteúdo de uma norma pela sociedade em 
geral antes de sua vigência), pois trata-se de uma norma que não 
implica a criminalização de condutas.

Art. 2.º A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem 
prejuízo da validade dos atos realizados sob a vigência da lei 
anterior.

Passa, assim, a vigorar imediatamente, afetando processos 
em andamento, embora não altere atos já realizados sob a 
vigência da lei anterior. Por exemplo, se uma lei processual recém-
criada estabelece novas regras para a citação do réu ou para a 
notificação de seu defensor, o chamamento já realizado sob a 
antiga norma é válido e não precisa ser repetido. As notificações 
futuras passam imediatamente a ser regidas pela nova lei.

Dita o artigo 14 do CPC: “a norma processual não retroagirá 
e será aplicável imediatamente aos processos em curso, 
respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas 
consolidadas sob a vigência da norma revogada”.

Há uma exceção quanto ao transcurso de prazo já iniciado, 
que corre, geralmente, sob a lei anterior. É o que estabelece o art. 
3.º da Lei de Introdução ao Código de Processo Penal (Decreto-lei 
3.931, de 11 de dezembro de 1941): “O prazo já iniciado, inclusive 
o estabelecido para a interposição de recurso, será regulado pela 
lei anterior, se esta não prescrever prazo menor do que o fixado 
no Código de Processo Penal”.

Embora se possa argumentar que tal disposição tinha como 
objetivo facilitar a transição da legislação anterior para o atual 
CPP, é certo que a regra é aplicável a qualquer alteração de prazo. 
Por exemplo: se o réu, intimado da sentença condenatória, tem 
cinco dias para recorrer e uma nova lei reduz esse prazo para dois 
dias, seu direito não será prejudicado. Ele ainda terá os cinco dias 
previstos na lei anterior para apelar.

Normas Processuais Penais Materiais
São normas que, embora pertencentes ao contexto do 

processo penal e regulando atos praticados pelas partes durante 
a investigação policial ou durante o trâmite processual, possuem 
um forte conteúdo de direito penal. Esse conteúdo é extraído 
da sua inter-relação com as normas de direito material, ou seja, 
são geralmente institutos mistos, previstos tanto no Código de 

1 Nucci, Guilherme de S. Curso de Direito Processual Penal. (20th 
edição). Grupo GEN, 2023.
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Processo Penal quanto no Código Penal, como ocorre com a 
perempção, o perdão, a renúncia, a decadência, entre outros. 
Quando ocorre perempção, perdão, renúncia ou decadência, o 
juiz julga extinta a punibilidade do investigado ou acusado.

Se as regras relativas a um desses institutos forem 
modificadas, podem haver reflexos significativos no campo 
do direito penal. Imagine-se que uma nova lei crie uma causa 
adicional de perempção. Apesar de aplicar-se a situações 
futuras, é possível que, em um caso específico, o querelado 
seja beneficiado pela norma processual penal recém-criada. 
Esta norma deve ser retroativa para extinguir a punibilidade do 
acusado, devido ao seu impacto evidente no direito material (art. 
107, IV, CP).

Além dos institutos com dupla previsão (penal e processual 
penal), existem aqueles vinculados à prisão do réu, devendo 
ser considerados normas processuais penais materiais, uma vez 
que se referem à liberdade do indivíduo. A finalidade precípua 
do processo penal é garantir a correta aplicação da lei penal, 
permitindo que a culpa seja apurada com amplas garantias para 
o acusado, não tendo cabimento cuidar-se da prisão cautelar 
totalmente dissociada do contexto de direito material.

A prisão cautelar somente tem razão de existir, a despeito 
do princípio da presunção de inocência, porque há pessoas, 
acusadas da prática de um crime, cuja liberdade poderá colocar 
em risco a sociedade, visando-se, com isso, a dar sustentação 
a uma eventual futura condenação. É o verificado pelo próprio 
sistema ao autorizar a decretação de prisões cautelares, cujo 
sentido se dá na medida em que pode o acusado ser à frente 
apenado com pena privativa de liberdade.

Não faria sentido decretar a prisão preventiva de um acusado 
por contravenção penal ou por um crime cuja pena prevista é de 
multa, por exemplo. Havendo qualquer alteração legal favorável 
ao réu, essas mudanças podem retroagir para abranger situações 
anteriores à sua vigência, desde que isso contribua para assegurar 
a liberdade do réu.

O art. 2.º da Lei de Introdução ao Código de Processo 
Penal determina a aplicação dos dispositivos mais favoráveis 
ao réu, no concernente à prisão preventiva e à fiança, quando 
houver a edição de lei nova que colha situação processual em 
desenvolvimento.

A modificação nas normas processuais pode afetar, por 
exemplo, o instituto da prisão preventiva, estabelecendo nova 
hipótese para sua decretação. 

O mesmo se aplica ao réu que já está preso preventivamente 
para garantir a ordem pública. Se houver alteração na lei 
processual que elimine essa causa, a norma deve ser aplicada 
retroativamente para revisar o motivo da prisão, que não mais 
existirá, concedendo-se ao acusado imediata liberdade. Ressalte-
se que a aplicação imediata da norma processual penal, mesmo 
que mais rigorosa, é a regra, desde que não envolva questão de 
direito material ou a liberdade do indivíduo.
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Além disso, ao considerar a retroatividade da lei processual 
penal benéfica ou sua ultratividade, é importante levar em conta 
os atos processuais ou relativos ao desenvolvimento do processo, 
e não apenas a data do crime. Muitas vezes, o motivo da prisão 
preventiva surge após a ocorrência do crime. É sobre esse fato 
gerador que devemos analisar a retroatividade ou ultratividade 
da lei processual benéfica. O mesmo vale para o fato gerador 
da perempção, que não está relacionado à data do delito, pois 
ocorre posteriormente.

A retroatividade da lei processual penal material que 
beneficie o acusado leva em conta a ocorrência da perempção, 
de acordo com as novas regras instituídas, com imediata vigência. 
Procedendo dessa forma, assegura-se ao processo penal seu claro 
e indispensável caráter garantista das liberdades individuais.

A Lei 13.964/2019 inseriu o § 5.º ao art. 171 do Código Penal, 
introduzindo uma condição de procedibilidade – a representação 
da vítima para os crimes de estelionato – com algumas exceções 
(se a vítima for a Administração Pública, criança ou adolescente, 
pessoa com deficiência mental ou maior de 70 anos ou incapaz). 
Sem essa representação, ocorre a decadência, gerando extinção 
da punibilidade. Logo, é a condição de procedibilidade instituída 
uma norma processual penal de natureza mista.

Dar às normas processuais materiais basicamente o mesmo 
tratamento das normas processuais comuns é um retrocesso na 
interpretação concedida às normas híbridas. Se a norma processual 
tem natureza híbrida deve retroceder como se lei penal benéfica 
fosse.

Ab-Rogação e Derrogação
Denomina-se ab-rogação da lei quando a norma é totalmente 

afastada.
Chama-se derrogação quando uma parte dela é revogada e 

substituída por outra ou simplesmente revogada, mas há uma 
parte remanescente que continua em vigor.

Vacatio Legis
O período de vacância da lei destina-se a permitir que os 

destinatários da norma (a sociedade), em casos de legislação mais 
complexa, tenham tempo suficiente para tomar conhecimento 
das novas disposições e possam preparar-se para enfrentar as 
eventuais inéditas exigências.

Geralmente, os Códigos, quando alterados por inteiro, 
instituem uma vacatio legis de um ano. Leis mais simples podem 
optar por entrar em vigência de imediato.

Se a lei não especificar o tempo de vacância, nem disser 
que entra em vigor de imediato, segue-se a regra do art. 1.º 
do Decreto-lei n. 4.657/42, ou seja, 45 dias a contar da sua 
publicação.

Lei Processual no Espaço – a aplicação da Lei Processu-
al Penal no Território

Enquanto à lei penal aplicam-se os princípios da territorialidade 
(CP, art. 5º) e da extraterritorialidade incondicionada e condicionada 
(CP, art. 7º), o Código de Processo Penal adota o princípio da 
territorialidade ou da lex fori. Isso ocorre por uma razão evidente: 
a atividade jurisdicional é um dos aspectos da soberania nacional, 
portanto, não pode ser exercida além das fronteiras do respectivo 
Estado. No processo penal, prevalece o princípio da territorialidade, 
pois as normas processuais brasileiras só se aplicam no território 
nacional.

Vejamos:

Princípio da Territorialidade2

Significa a aplicação da legislação processual penal brasileira 
a todo delito ocorrido em território nacional (art. 1.º, CPP), de 
maneira similar ao direito penal (art. 5.º, CP). Essa é uma regra 
que garante a soberania nacional, pois não faz sentido aplicar 
normas de procedimento estrangeiras para investigar e punir 
um crime ocorrido dentro do território brasileiro. O direito 
estrangeiro reflete a vontade de outro povo, por isso os juízes 
em nosso país não devem e não podem seguir legislação que não 
seja criada pela nação brasileira.

Um dos motivos para não aplicar a legislação processual 
penal é a exceção feita para tratados, convenções e normas do 
direito internacional (art. 1.º, I, CPP). Além disso, o art. 5.º, § 
4.º, da Constituição Federal (Emenda Constitucional 45/2004) 
estabelece que “o Brasil se submete à jurisdição do Tribunal 
Penal Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão”.

Isso significa que, mesmo que um crime seja cometido 
no país, se houver interesse do Tribunal Penal Internacional, 
podemos entregar o agente à jurisdição estrangeira (exceto 
no caso de brasileiros, pois o próprio art. 5.º, LI, proíbe isso, 
constituindo uma norma específica em relação ao § 4.º).

Exceções à incidência do Código de Processo previstas em 
seu art. 1º

Tais exceções referem se:

I — os tratados, as convenções e regras de direito 
internacional

Os tratados, convenções e regras de direito internacional, 
firmados pelo Brasil, mediante aprovação por decreto legislativo 
e promulgação por decreto presidencial, afastam a jurisdição 
brasileira, ainda que o fato tenha ocorrido no território nacional, 
de modo que o infrator será julgado em seu país de origem.

II — às prerrogativas constitucionais do Presidente da 
República, dos ministros de Estado, nos crimes conexos com os 
do Presidente da República, e dos ministros do Supremo Tribunal 
Federal, nos crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 
89, § 2º, e 100)

Esse dispositivo refere se aos crimes de natureza político-
administrativa e não aos delitos comuns. O julgamento dessas 
infrações não é feito pelo Poder Judiciário, e sim pelo Legislativo, 
e as consequências são a perda do cargo, a cassação do mandato, 
a suspensão dos direitos políticos etc. A condenação não gera 
reincidência nem o cumprimento de pena na prisão.

III — aos processos da competência da Justiça Militar
Os processos de competência da Justiça Militar, isto é, os 

crimes militares, seguem os ditames do Código de Processo Penal 
Militar (Decreto lei n. 1.002/69), e não da legislação processual 
comum.

IV — aos processos da competência do tribunal especial 
(Constituição, art. 122, n. 17)

2 Nucci, Guilherme de S. Curso de Direito Processual Penal. Disponí-
vel em: Minha Biblioteca, (20th edição). Grupo GEN, 2023.
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A Constituição mencionada é a de 1937 e o tribunal especial 
referido julgava delitos políticos ou contra a economia popular 
por meio do chamado Tribunal de Segurança Nacional (Lei n. 
244/36).

Esse dispositivo há muito tempo deixou de ter aplicação, 
mesmo porque o art. 5º, XXXVII, da Constituição Federal veda os 
tribunais de exceção. No regime atual, os crimes políticos são de 
competência da Justiça Federal (art. 109, IV, da CF) e os crimes 
contra a economia popular são julgados pela Justiça Estadual.

V — aos processos por crimes de imprensa
O Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF 130 -7/DF), 
declarou que referida lei não foi recepcionada pela Constituição 
Federal de 1988, de modo que, atualmente, os antigos crimes 
da Lei de Imprensa (Lei n. 5.250/67) deverão ser enquadrados, 
quando possível, na legislação comum, e a apuração dar se á 
nos termos do Código de Processo Penal. Em suma, o que era 
exceção deixou de ser.

Direito Processual Penal Em Relação Às Pessoas3

O CPP alcança a grande maioria dos processos penais que 
tramitam em nosso país, salvo as exceções previstas em seu ar-
tigo 1º e na própria Constituição Federal. Dentre essas exceções, 
merecem especial estudo e atenção aquelas que tratam da apli-
cação do direito processual penal quanto às pessoas.

Todos estão sujeitos às normas do Código de Processo Penal 
caso ocorra a acusação da prática de algum delito. Em regra, o 
processo irá tramitar seguindo as normas dos ritos ordinário, su-
mário ou sumaríssimo, que estão previstos diretamente no CPP.

O inciso I, dispõe que os tratados, convenções e regras de di-
reito internacional, firmados pelo Brasil, mediante aprovação por 
decreto legislativo e promulgação por decreto presidencial, afas-
tam a jurisdição brasileira, ainda que o fato tenha ocorrido no 
território nacional, de modo que o infrator será julgado em seu 
país de origem. É o que acontece quando o delito é praticado por 
agentes diplomáticos e, em certos casos, por agentes consulares.

Ainda que, como regra geral, a lei processual penal brasileira 
deva ser aplicada no território nacional em relação a qualquer 
pessoa, existem categorias que, no exercício de determinadas 
funções, são excluídas não apenas dessa aplicação, como tam-
bém da própria autoridade do Poder Judiciário.

Assim, algumas pessoas e situações, estão fora do alcance 
das regras gerais do Código Processual Penal, sendo processadas 
mediante ritos especiais: Imunidades diplomáticas, Imunidades 
parlamentares, Imunidade absoluta. Nos cinco incisos do próprio 
art. 1º do Código foram elencadas hipóteses em que este não 
terá aplicação, ainda que o fato tenha ocorrido no território na-
cional. Senão vejamos:

A terceira exceção à aplicação das normas deste código re-
fere-se aos processos de competência da Justiça Militar. As es-
pecificidades da realidade militar exigem a aplicação de regras 
próprias. Por isso, existem um Código Penal Militar (Decreto-Lei 
1001/69) e um Código de Processo Penal Militar (Decreto-Lei 
1002/69) a serem aplicados especificamente no caso de crimes 
da competência da Justiça Militar.

3 Gonçalves, Victor Eduardo, R. e Alexandre Cebrian Araújo Reis. 
Esquematizado - Direito Processual Penal. (11th edição). Editora 

Saraiva, 2022.

O inciso IV trata da quarta exceção à aplicação das normas 
do CPP, referindo-se aos processos de competência do tribunal 
especial, o qual era previsto na Constituição de 1937, vigente à 
época do surgimento do Código de Processo Penal. O referido 
dispositivo perdeu a sua aplicação na medida em que não existe 
mais na nossa legislação o referido tribunal especial

A quinta exceção à aplicação das normas, prevista no inciso 
V do CPP, diz respeito aos processos por crime de imprensa, os 
quais se relacionam à Lei 5250/67. Os crimes de imprensa de-
veriam ser julgados pela justiça comum, respeitado o procedi-
mento estabelecido na Lei de Imprensa (Lei 5.250/1967), embo-
ra fosse o Código de Processo Penal aplicado subsidiariamente, 
conforme previsto no art. 48 da referida legislação: “Em tudo o 
que não é regulado por norma especial desta Lei, o Código Penal 
e o Código de Processo Penal se aplicam à responsabilidade pe-
nal, à ação penal e ao processo e julgamento dos crimes de que 
trata esta Lei”. Vale destacar ter o STF julgado inconstitucional a 
Lei 5.250/1967 (ADPF 130-7).

Frise-se que, quando lei especial regular um procedimento 
diverso do previsto no Código de Processo Penal, pelo princípio 
da especialidade, aplica-se aquela e somente em caráter subsidi-
ário este último. Ilustrando: Lei de Drogas (Lei 11.343/2006), Lei 
de Abuso de Autoridade (Lei 13.869/2019) etc.

Dispõe a Código de Processo Penal:

Art. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o território bra-
sileiro, por este Código, ressalvados:

I - os tratados, as convenções e regras de direito internacio-
nal;

II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da Repúbli-
ca, dos ministros de Estado, nos crimes conexos com os do Presi-
dente da República, e dos ministros do Supremo Tribunal Federal, 
nos crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, 
e 100);

III - os processos da competência da Justiça Militar;
IV - os processos da competência do tribunal especial (Cons-

tituição, art. 122, no 17);
V - os processos por crimes de imprensa.
Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos 

processos referidos nos incisos IV e V, quando as leis especiais 
que os regulam não dispuserem de modo diverso.

Imunidades diplomáticas lato sensu4:
O art. 1.º, I, do Código de Processo Penal, ao ressalvar da 

aplicação da lei processual penal brasileira as hipóteses em que 
tratados, convenções e regras de direito internacional dispuse-
rem em contrário, constitui o fundamento legal das imunidades 
diplomáticas. O CPP, em seu artigo 1º, estabelece que o processo 
penal no Brasil será regido por ele, exceto nas hipóteses previstas 
nos incisos e parágrafo único do artigo. 

O inciso I ressalva a aplicação da lei processual penal brasilei-
ra em situações em que tratados, convenções e regras de direito 
internacional dispuserem de forma diferente.

A imunidade diplomática é denominada como um conjunto 
de privilégios e benefícios que protegem os agentes diplomáticos 
e os membros do pessoal técnico-administrativo das embaixa-
das. 

4 AVENA, Norberto. Processo Penal - 15ª Edição 2023. 15. ed. Rio de 
Janeiro: Método, 2023. E-book. p.52.
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Referidas imunidades foram objeto da Convenção de Vie-
na sobre Relações Diplomáticas (CVRD), aprovada pelo Decreto 
Legislativo 103/1964, e da Convenção de Viena sobre Relações 
Consulares (CVRC), esta última aprovada pelo Decreto Legislativo 
06/1967.

São considerados diplomatas os funcionários encarregados 
de tratar das relações entre o seu Estado e os países estrangeiros 
ou organismos internacionais. Suas funções estão definidas no 
art. 3.º da CVRD. 

Os cônsules, por sua vez, não representam o seu Estado pe-
rante o governo dos países onde residem, mas atuam na órbita 
dos interesses privados dos seus compatriotas. São funções con-
sulares, de acordo com o art. 5.º da CVRC.

Na sequência de diferenças entre estas duas categorias, 
cumpre ilustrar que os diplomatas têm maiores privilégios e imu-
nidades, possuem representação política, recebem credenciais 
do Estado acreditante e atuam em todo o território. Os cônsules, 
ao contrário, têm menores privilégios e imunidades, não pos-
suem representação política, recebem carta patente do Estado 
de envio e sua atuação é restrita ao distrito consular.

Imunidades dos agentes diplomáticos:
Por meio da Convenção de Viena sobre Relações Diplomá-

ticas - CVRD, estatuiu-se que os Chefes de Estado e os represen-
tantes de governos estrangeiros ficarão absolutamente excluídos 
da jurisdição criminal dos países em que exercem suas funções, 
estendendo-se tal imunidade a todos os agentes diplomáticos, 
incluindo-se embaixadores, secretários da embaixada, pessoal 
técnico e administrativo das respectivas representações, seus 
familiares e funcionários de organismos internacionais quando 
em serviço (por exemplo, ONU, OEA, OIC etc.). Isto significa que 
deverão ser processados e julgados no Estado que representam, 
desimportando, para tanto, tratar-se o delito praticado de crime 
ou contravenção (art. 31, §§ 1.º e 4.º da CVRD). Outrossim, não 
estarão obrigados a comparecer perante qualquer juízo ou tribu-
nal do país acreditado para testemunhar ou prestar informações 
sobre fato de que tenham conhecimento (art. 31, § 2.º, da CVRD).

No caso do falecimento de um diplomata, os membros de 
sua família persistirão em gozo da imunidade até a expiração 
de prazo razoável que lhes permita deixar o território do Estado 
acreditado (art. 39, § 3.º, da CVRD).

No que diz respeito aos empregados particulares dos agen-
tes diplomáticos, estes, não estarão cobertos pela imunidade, 
salvo se o Estado acreditado assim reconhecer (art. 37, § 4.º, da 
CVRD).

É possível a renúncia à imunidade diplomática. Isto, pela 
natureza do instituto, compete ao Estado acreditante e não ao 
agente diplomático (art. 32 da CVRD).

Frise-se que as sedes diplomáticas são invioláveis. Logo, não 
poderão ser objeto de busca e apreensão, penhora ou qualquer 
medida constritiva. Se, contudo, em seu interior vier a ser prati-
cado delito por pessoa que não goze da imunidade (v.g., alguém 
que nela ingressar clandestinamente), aplicar-se-á a lei brasileira, 
sempre respeitando, evidentemente, as inviolabilidades relativas 
aos atos investigatórios e processuais. Isto ocorre porque, apesar 
de invioláveis, as sedes diplomáticas, para fins penais, não são 
consideradas extensões do território alienígena, mas, sim, ter-
ritório nacional. Neste sentido, a lição de Mirabete, ao afirmar 
que “as sedes diplomáticas (embaixadas, sedes de organismos 
internacionais etc.) já não são consideradas extensão de terri-

tório estrangeiro, embora sejam invioláveis como garantia aos 
representantes alienígenas”. Não obstante este entendimento, 
para fins processuais, persiste a exigência de que citações e inti-
mações sejam realizadas por meio de carta rogatória.

Imunidades dos agentes consulares:
Ao contrário dos agentes diplomáticos, que gozam de imu-

nidade absoluta à jurisdição penal, os funcionários consulares e 
os empregados consulares possuem imunidade relativa a essa ju-
risdição. Isto significa que não estão submetidos às autoridades 
judiciárias brasileiras apenas no que concerne aos atos oficiais 
realizados no exercício das funções consulares. Não é outro o 
sentido do art. 43 da CVRC, ao dispor que não estão eles sujei-
tos à jurisdição das autoridades judiciárias e administrativas do 
Estado receptor pelos atos realizados no exercício das funções 
consulares. Veja-se que, nos termos da própria CVRC, é funcioná-
rio consular toda pessoa, inclusive o chefe da repartição consular, 
encarregada nesta qualidade do exercício de funções consulares 
(art. 1.º, 1, d).

Outrossim, outras garantias existem e, muito embora vigo-
rem na sua plenitude em relação aos agentes diplomáticos, são 
flexibilizadas quanto aos membros das repartições consulares.

É o que ocorre, por exemplo, quanto à decretação da pri-
são preventiva. Apesar do art. 41 da CVRC estabelecer que os 
funcionários consulares não poderão ser presos ou detidos, essa 
mesma norma ressalva da proibição a hipótese de crime grave e 
em decorrência de decisão da autoridade judiciária competente.

Outro aspecto a ser considerado refere-se à possibilidade 
de serem chamados para depor como testemunhas. Ainda com 
algumas condicionantes, não ficam os membros das repartições 
consulares absolutamente dispensados desse chamamento, di-
vergindo, neste sentido, dos agentes diplomáticos (art. 44 da 
CVRC).

Importante enaltecer que, apesar de se diferenciarem, em 
vários aspectos, os regramentos incorporados à CVRC daqueles 
inseridos à CVRD, há pontos em que as normatizações inseridas 
a estas convenções coincidem. Um exemplo é a possibilidade de 
renúncia à imunidade: assim como o Estado acreditante pode 
renunciar à imunidade de jurisdição dos agentes diplomáticos, 
também o Estado que envia pode renunciar, relativamente aos 
membros das repartições consulares, às imunidades previstas 
nos arts. 41, 43 e 44 da CVRC, que se referem às restrições acerca 
da prisão preventiva, da jurisdição penal brasileira e da obrigação 
de depor.

— Imunidades parlamentares:

Trata-se das imunidades que incidem no âmbito do Poder 
Legislativo da União. Estas garantias, em última análise, repre-
sentam, para os Deputados Federais e Senadores, a segurança 
de que poderão exercer plenamente suas atribuições, livre de 
ameaças ou pressões de qualquer natureza, inclusive quanto a 
processos judiciais que poderiam advir de razões meramente po-
líticas.

Quanto à origem destas imunidades, parece residir no sis-
tema inglês, provavelmente no Bill of Rights, que proclamava a 
existência dos princípios freedom of speech (liberdade de ex-
pressão) e freedom from arrest (imunidade à prisão arbitrária).

No ordenamento constitucional brasileiro, classificam-se em 
duas ordens:
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ORIGEM E EVOLUÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS

Noções gerais, diferenças e convergências das três vertentes 
jurídicas dos Direitos Humanos no plano internacional: Direito 
Humanitário, Direito dos Refugiados e Direito Internacional dos 
Direitos Humanos. 

Apesar de sua expressão moderna, os Direitos Humanos 
têm raízes para além da modernidade, tendo em vista a antiga 
inclinação humana para o senso de justiça. A verdadeira conso-
lidação dos Direitos Humanos se deu em meados do século XX, 
como um fenômeno do pós-guerra, em resposta às atrocidades e 
os horrores do nazismo. Diante da necessidade de resguardar e 
efetivar os direitos fundamentais da pessoa humana, foram sur-
gindo normas que tutelam os bens primordiais da vida. E, dentre 
esses bens primordiais, a dignidade humana tornou-se princípio 
basilar dos Direitos Humanos, trazendo novos direitos e acep-
ções à legislação. 

O Direito Humanitário, o Direito dos Refugiados e o Direito 
Internacional dos Direitos Humanos formam, juntos, as três ver-
tentes jurídicas dos Direitos Humanos no plano internacional e 
de proteção à pessoa humana.

O Direito Internacional dos Direitos Humanos é o ramo do 
Direito Internacional que tem por principal objetivo proteger e 
promover a dignidade humana em caráter universal e impera-
tivo, consubstanciado no interesse da paz e do bem comum, a 
todos os Estados. Por sua vez, o Direito Humanitário é revela-
do através de um conjunto de normas internacionais pautadas 
nas convenções e costumes aplicados especificamente nos casos 
de guerra ou conflitos armados. Visam a proteção internacional 
das vítimas de conflitos armados, e a limitação dos meios e dos 
métodos de combate, nos termos da Convenção de Genebra, de 
1949. E, o Direito dos refugiados, pautado no Estatuto da ONU 
sobre os Refugiados, de 1951 visa proteger toda pessoa amea-
çada de perseguição por motivos políticos, raciais ou sociais que 
a coloquem em perigo iminente de vida ou fundado receio de 
dano à sua integridade física. 

“Atualmente, é unânime o entendimento de que estas três 
vertentes se complementam, não se excluem, e podem se fazer 
presentes simultaneamente em algumas situações, passando 
constantemente por revisões de perspectivas” (OLIVEIRA; LAZA-
RI, 2019, p. 158).

Em que pesem, portanto, as particularidades, todas as ver-
tentes convergem para a proteção Internacional da Pessoa Hu-
mana e a garantia da manutenção de sua dignidade e integridade 
em caráter universal.

NOÇÕES DE DIREITOS HUMANOS

Os Direitos Humanos correspondem a uma disciplina e 
a um ramo de extrema importância e relevância no Direito, 
não só pelos seus princípios e precedentes normativos, mas 
por sua especificidade e a aplicabilidade, sobretudo no Brasil, 
ante as obrigações assumidas pelo Estado brasileiro no plano 
internacional e toda a complexidade que a temática envolve 
na atualidade. Ao nascer, todo ser humano é livre, mas adquire 
direitos e deveres para a posteridade, dentre eles, diversos 
intrínsecos ao exercício e manutenção de sua própria dignidade.

— Fundamentos filosóficos dos Direitos Humanos
Filosoficamente, os direitos humanos apresentam na 

contemporaneidade não só fundamentos e características do 
naturalismo, como também do contratualismo, dado o expresso 
reconhecimento dos documentos internacionais que versam 
sobre direitos humanos – tratados, acordos, convenções etc., 
pelas nações.

– Jusnaturalismo: teoria ou corrente filosófica pautada no 
direito natural, no que é justo por natureza, e consubstancia-se 
no direito inerente à própria condição do homem nascido com 
vida.

– Positivismo: corrente filosófica consistente no Direito 
Positivo, juspositivismo ou contratualismo, correspondente ao 
direito convencionado, imposto por força das leis e convenções.

O Direito Humanitário, o Direito dos Refugiados e o Direito 
Internacional dos Direitos Humanos formam, juntos, as três 
vertentes jurídicas dos Direitos Humanos no plano internacional 
e de proteção à pessoa humana.

O Direito Internacional dos Direitos Humanos é o ramo do 
Direito Internacional que tem por principal objetivo proteger e 
promover a dignidade humana em caráter universal e imperativo, 
consubstanciado no interesse da paz e do bem comum, a todos 
os Estados. Por sua vez, o Direito Humanitário é revelado 
através de um conjunto de normas internacionais pautadas nas 
convenções e costumes aplicados especificamente nos casos de 
guerra ou conflitos armados. Visam a proteção internacional 
das vítimas de conflitos armados, e a limitação dos meios e dos 
métodos de combate, nos termos da Convenção de Genebra, 
de 1949. E, o Direito dos refugiados, pautado no Estatuto da 
ONU sobre os Refugiados, de 1951 visa proteger toda pessoa 
ameaçada de perseguição por motivos políticos, raciais ou sociais 
que a coloquem em perigo iminente de vida ou fundado receio 
de dano à sua integridade física. Em que pesem, portanto, as 
particularidades, todas as vertentes convergem para a proteção 
Internacional da Pessoa Humana e a garantia da manutenção de 
sua dignidade e integridade em caráter universal.
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Evolução e importância histórica dos Direitos Humanos
Apesar de sua expressão moderna, os Direitos Humanos 

têm raízes para além da modernidade, tendo em vista a antiga 
inclinação humana para o senso de justiça. A verdadeira 
consolidação dos Direitos Humanos se deu em meados do 
século XX, como um fenômeno do pós-guerra, em resposta às 
atrocidades e os horrores do nazismo. Diante da necessidade de 
resguardar e efetivar os direitos fundamentais da pessoa humana, 
foram surgindo normas que tutelam os bens primordiais da vida. 
E, dentre esses bens primordiais, a dignidade humana tornou-se 
princípio basilar dos Direitos Humanos, trazendo novos direitos e 
acepções à legislação. 

Historicamente, desde a Antiguidade, na fase pré-Estado 
Constitucional a afirmação dos direitos humanos tem influência 
da Democracia Ateniense, da República Romana, do Cristianismo 
da Idade Média, das revoluções liberais e das ideias iluministas até 
a sua internacionalização e constitucionalização. Somente num 
momento histórico posterior ao absolutismo se permitiu algum 
resgate da aproximação entre a Moral e o Direito, qual seja o da 
Revolução Intelectual dos séculos XVII e XVIII, com o movimento 
do Iluminismo, que conferiu alicerce para as Revoluções Francesa 
e Industrial. O Iluminismo lançou base para os principais eventos 
que ocorreram no início da Idade Contemporânea, quais sejam 
as Revoluções Francesa, Americana e Industrial. 

No final do século XIX e no início de século XX, o mundo 
passou por variadas crises de instabilidade diplomática, posto 
que vários países possuíam condições suficientes para se 
sobreporem sobre os demais, resultado dos avanços tecnológicos 
e das melhorias no padrão de vida da sociedade. Neste contexto, 
surgiram condições para a eclosão das duas Guerras Mundiais, 
eventos que alteraram o curso da história da civilização ocidental. 

Embora o processo de internacionalização dos direitos 
humanos tenha antecedentes no pós-Primeira Guerra Mundial, 
notadamente, com a criação da Liga das Nações e da Organização 
Internacional do Trabalho com o Tratado de Versalhes de 1919, 
é no pós-Segunda Guerra Mundial que se encontram as bases do 
direito internacional dos direitos humanos.

Os eventos da Segunda Guerra Mundial foram marcados por 
retrocesso e desumanização em matéria de Direitos Humanos, 
com o devido respaldo jurídico do ordenamento dos países 
bélicos. 

A perspectiva contemporânea de direitos humanos emerge 
no contexto do Pós-Segunda Guerra Mundial, tendo como 
marcos:a Carta da ONU, de 1945, que institui a Organização 
das Nações Unidas e a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, de 1948, que é o primeiro documento a reconhecer 
materialmente os direitos humanos.

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS

Declaração Universal dos Direitos Humanos

Adotada e proclamada pela Assembleia Geral das Nações 
Unidas (resolução 217 A III) em 10 de dezembro 1948.

Preâmbulo
Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente 

a todos os membros da família humana e de seus direitos iguais 
e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz 
no mundo,

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos 
humanos resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a consci-
ência da humanidade e que o advento de um mundo em que 
mulheres e homens gozem de liberdade de palavra, de crença e 
da liberdade de viverem a salvo do temor e da necessidade foi 
proclamado como a mais alta aspiração do ser humano comum,

Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam 
protegidos pelo império da lei, para que o ser humano não seja 
compelido, como último recurso, à rebelião contra a tirania e a 
opressão,

Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de 
relações amistosas entre as nações,

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, 
na Carta, sua fé nos direitos fundamentais do ser humano, na 
dignidade e no valor da pessoa humana e na igualdade de direi-
tos do homem e da mulher e que decidiram promover o progres-
so social e melhores condições de vida em uma liberdade mais 
ampla,

Considerando que os Países-Membros se comprometeram 
a promover, em cooperação com as Nações Unidas, o respeito 
universal aos direitos e liberdades fundamentais do ser humano 
e a observância desses direitos e liberdades,

Considerando que uma compreensão comum desses direi-
tos e liberdades é da mais alta importância para o pleno cumpri-
mento desse compromisso,

Agora portanto a Assembleia Geral proclama a presente De-
claração Universal dos Direitos Humanos como o ideal comum a 
ser atingido por todos os povos e todas as nações, com o objetivo 
de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade tendo sempre 
em mente esta Declaração, esforce-se, por meio do ensino e da 
educação, por promover o respeito a esses direitos e liberdades, 
e, pela adoção de medidas progressivas de caráter nacional e in-
ternacional, por assegurar o seu reconhecimento e a sua obser-
vância universais e efetivos, tanto entre os povos dos próprios 
Países-Membros quanto entre os povos dos territórios sob sua 
jurisdição.

ARTIGO 1
Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade 

e direitos. São dotados de razão e consciência e devem agir em 
relação uns aos outros com espírito de fraternidade.

Artigo 2
1. Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e 

as liberdades estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de 
qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião 
política ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, 
nascimento, ou qualquer outra condição. 

2. Não será também feita nenhuma distinção fundada na 
condição política, jurídica ou internacional do país ou território 
a que pertença uma pessoa, quer se trate de um território inde-
pendente, sob tutela, sem governo próprio, quer sujeito a qual-
quer outra limitação de soberania.
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ARTIGO 3
Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à segu-

rança pessoal.

ARTIGO 4
Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a escra-

vidão e o tráfico de escravos serão proibidos em todas as suas 
formas.

ARTIGO 5
Ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento ou 

castigo cruel, desumano ou degradante.

ARTIGO 6
Todo ser humano tem o direito de ser, em todos os lugares, 

reconhecido como pessoa perante a lei.

ARTIGO 7
Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer 

distinção, a igual proteção da lei. Todos têm direito a igual prote-
ção contra qualquer discriminação que viole a presente Declara-
ção e contra qualquer incitamento a tal discriminação.

ARTIGO 8
Todo ser humano tem direito a receber dos tribunais nacio-

nais competentes remédio efetivo para os atos que violem os 
direitos fundamentais que lhe sejam reconhecidos pela consti-
tuição ou pela lei.

ARTIGO 9
Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou exilado.

ARTIGO 10
Todo ser humano tem direito, em plena igualdade, a uma 

justa e pública audiência por parte de um tribunal independente 
e imparcial, para decidir seus direitos e deveres ou fundamento 
de qualquer acusação criminal contra ele.

ARTIGO 11
1.Todo ser humano acusado de um ato delituoso tem o direi-

to de ser presumido inocente até que a sua culpabilidade tenha 
sido provada de acordo com a lei, em julgamento público no qual 
lhe tenham sido asseguradas todas as garantias necessárias à sua 
defesa. 

2. Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação ou omis-
são que, no momento, não constituíam delito perante o direito 
nacional ou internacional. Também não será imposta pena mais 
forte de que aquela que, no momento da prática, era aplicável 
ao ato delituoso.

ARTIGO 12
Ninguém será sujeito à interferência na sua vida privada, na 

sua família, no seu lar ou na sua correspondência, nem a ataque 
à sua honra e reputação. Todo ser humano tem direito à proteção 
da lei contra tais interferências ou ataques.

ARTIGO 13
1. Todo ser humano tem direito à liberdade de locomoção e 

residência dentro das fronteiras de cada Estado. 

2. Todo ser humano tem o direito de deixar qualquer país, 
inclusive o próprio e a esse regressar.

ARTIGO 14
1. Todo ser humano, vítima de perseguição, tem o direito de 

procurar e de gozar asilo em outros países. 
2. Esse direito não pode ser invocado em caso de persegui-

ção legitimamente motivada por crimes de direito comum ou por 
atos contrários aos objetivos e princípios das Nações Unidas.

ARTIGO 15
1. Todo ser humano tem direito a uma nacionalidade. 
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua nacionalida-

de, nem do direito de mudar de nacionalidade.

ARTIGO 16
1. Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer res-

trição de raça, nacionalidade ou religião, têm o direito de contrair 
matrimônio e fundar uma família. Gozam de iguais direitos em 
relação ao casamento, sua duração e sua dissolução. 

2. O casamento não será válido senão com o livre e pleno 
consentimento dos nubentes. 

3. A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 
tem direito à proteção da sociedade e do Estado.

ARTIGO 17
1. Todo ser humano tem direito à propriedade, só ou em so-

ciedade com outros. 
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua proprieda-

de.

ARTIGO 18
Todo ser humano tem direito à liberdade de pensamento, 

consciência e religião; esse direito inclui a liberdade de mudar 
de religião ou crença e a liberdade de manifestar essa religião 
ou crença pelo ensino, pela prática, pelo culto em público ou em 
particular.

ARTIGO 19
Todo ser humano tem direito à liberdade de opinião e ex-

pressão; esse direito inclui a liberdade de, sem interferência, ter 
opiniões e de procurar, receber e transmitir informações e ideias 
por quaisquer meios e independentemente de fronteiras.

ARTIGO 20
1. Todo ser humano tem direito à liberdade de reunião e as-

sociação pacífica. 
2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma asso-

ciação.

ARTIGO 21
1. Todo ser humano tem o direito de tomar parte no gover-

no de seu país diretamente ou por intermédio de representantes 
livremente escolhidos. 

2. Todo ser humano tem igual direito de acesso ao serviço 
público do seu país. 

3. A vontade do povo será a base da autoridade do governo; 
essa vontade será expressa em eleições periódicas e legítimas, 
por sufrágio universal, por voto secreto ou processo equivalente 
que assegure a liberdade de voto.
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ARTIGO 22
Todo ser humano, como membro da sociedade, tem direito 

à segurança social, à realização pelo esforço nacional, pela coo-
peração internacional e de acordo com a organização e recursos 
de cada Estado, dos direitos econômicos, sociais e culturais in-
dispensáveis à sua dignidade e ao livre desenvolvimento da sua 
personalidade.

ARTIGO 23
1. Todo ser humano tem direito ao trabalho, à livre escolha 

de emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho e à pro-
teção contra o desemprego. 

2. Todo ser humano, sem qualquer distinção, tem direito a 
igual remuneração por igual trabalho. 

3. Todo ser humano que trabalha tem direito a uma remu-
neração justa e satisfatória que lhe assegure, assim como à sua 
família, uma existência compatível com a dignidade humana e a 
que se acrescentarão, se necessário, outros meios de proteção 
social. 

4. Todo ser humano tem direito a organizar sindicatos e a 
neles ingressar para proteção de seus interesses.

ARTIGO 24
Todo ser humano tem direito a repouso e lazer, inclusive a 

limitação razoável das horas de trabalho e a férias remuneradas 
periódicas.

ARTIGO 25
1. Todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz 

de assegurar a si e à sua família saúde, bem-estar, inclusive ali-
mentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços 
sociais indispensáveis e direito à segurança em caso de desem-
prego, doença invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda 
dos meios de subsistência em circunstâncias fora de seu controle. 

2. A maternidade e a infância têm direito a cuidados e assis-
tência especiais. Todas as crianças, nascidas dentro ou fora do 
matrimônio, gozarão da mesma proteção social.

ARTIGO 26
1. Todo ser humano tem direito à instrução. A instrução será 

gratuita, pelo menos nos graus elementares e fundamentais. A 
instrução elementar será obrigatória. A instrução técnico-profis-
sional será acessível a todos, bem como a instrução superior, esta 
baseada no mérito. 

2. A instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvi-
mento da personalidade humana e do fortalecimento do respei-
to pelos direitos do ser humano e pelas liberdades fundamentais. 
A instrução promoverá a compreensão, a tolerância e a amizade 
entre todas as nações e grupos raciais ou religiosos e coadjuvará 
as atividades das Nações Unidas em prol da manutenção da paz. 

3. Os pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de 
instrução que será ministrada a seus filhos.

ARTIGO 27
1. Todo ser humano tem o direito de participar livremente da 

vida cultural da comunidade, de fruir as artes e de participar do 
progresso científico e de seus benefícios. 

2. Todo ser humano tem direito à proteção dos interesses 
morais e materiais decorrentes de qualquer produção científica 
literária ou artística da qual seja autor.

ARTIGO 28
Todo ser humano tem direito a uma ordem social e interna-

cional em que os direitos e liberdades estabelecidos na presente 
Declaração possam ser plenamente realizados.

ARTIGO 29
1. Todo ser humano tem deveres para com a comunidade, 

na qual o livre e pleno desenvolvimento de sua personalidade é 
possível. 

2. No exercício de seus direitos e liberdades, todo ser huma-
no estará sujeito apenas às limitações determinadas pela lei, ex-
clusivamente com o fim de assegurar o devido reconhecimento 
e respeito dos direitos e liberdades de outrem e de satisfazer as 
justas exigências da moral, da ordem pública e do bem-estar de 
uma sociedade democrática. 

3. Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese algu-
ma, ser exercidos contrariamente aos objetivos e princípios das 
Nações Unidas.

ARTIGO 30
Nenhuma disposição da presente Declaração poder ser in-

terpretada como o reconhecimento a qualquer Estado, grupo 
ou pessoa, do direito de exercer qualquer atividade ou praticar 
qualquer ato destinado à destruição de quaisquer dos direitos e 
liberdades aqui estabelecidos.

CONVENÇÃO AMERICANA DE DIREITOS HUMANOS 
(PACTO DE SAN JOSÉ DA COSTA RICA)

DECRETO Nº 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992

Promulga a Convenção Americana sobre Direitos Humanos 
(Pacto de São José da Costa Rica), de 22 de novembro de 1969.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo 
de PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição, e  

Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), adotada no 
âmbito da Organização dos Estados Americanos, em São José 
da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor 
internacional em 18 de julho de 1978, na forma do segundo 
parágrafo de seu art. 74;

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta 
de Adesão a essa Convenção em 25 de setembro de 1992; 

Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) entrou em vigor, 
para o Brasil, em 25 de setembro de 1992, de conformidade 
com o disposto no segundo parágrafo de seu artigo 74;
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LEI FEDERAL Nº 13.675, DE 11 DE JUNHO DE 2018: (DIS-
CIPLINA A ORGANIZAÇÃO E O FUNCIONAMENTO DOS 
ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA SEGURANÇA PÚBLICA, 
CRIA A POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL (PNSPDS) E INSTITUI O SISTEMA ÚNI-
CO DE SEGURANÇA PÚBLICA (SUSP)

LEI Nº 13.675, DE 11 DE JUNHO DE 2018.

Disciplina a organização e o funcionamento dos órgãos res-
ponsáveis pela segurança pública, nos termos do § 7º do art. 144 
da Constituição Federal; cria a Política Nacional de Segurança 
Pública e Defesa Social (PNSPDS); institui o Sistema Único de Se-
gurança Pública (Susp); altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de 
janeiro de 1994, a Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, e a 
Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 2007; e revoga dispositivos da 
Lei nº 12.681, de 4 de julho de 2012.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Único de Segurança Pública 
(Susp) e cria a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa So-
cial (PNSPDS), com a finalidade de preservação da ordem pública 
e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, por meio de atu-
ação conjunta, coordenada, sistêmica e integrada dos órgãos de 
segurança pública e defesa social da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios, em articulação com a sociedade.

Art. 2º A segurança pública é dever do Estado e responsabi-
lidade de todos, compreendendo a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Munícipios, no âmbito das competências e atribui-
ções legais de cada um.

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 

DEFESA SOCIAL (PNSPDS)

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA PARA ESTABELECIMENTO DAS POLÍ-
TICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Art. 3º Compete à União estabelecer a Política Nacional de 
Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS) e aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios estabelecer suas respectivas 
políticas, observadas as diretrizes da política nacional, especial-

LEGISLAÇÃO GERAL DA GUARDA MUNICIPAL

mente para análise e enfrentamento dos riscos à harmonia da 
convivência social, com destaque às situações de emergência e 
aos crimes interestaduais e transnacionais.

SEÇÃO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 4º São princípios da PNSPDS:
I - respeito ao ordenamento jurídico e aos direitos e garan-

tias individuais e coletivos;
II - proteção, valorização e reconhecimento dos profissionais 

de segurança pública;
III - proteção dos direitos humanos, respeito aos direitos fun-

damentais e promoção da cidadania e da dignidade da pessoa 
humana;

IV - eficiência na prevenção e no controle das infrações pe-
nais;

V - eficiência na repressão e na apuração das infrações pe-
nais;

VI - eficiência na prevenção e na redução de riscos em situa-
ções de emergência e desastres que afetam a vida, o patrimônio 
e o meio ambiente;

VII - participação e controle social;
VIII - resolução pacífica de conflitos;
IX - uso comedido e proporcional da força;
IX - uso comedido e proporcional da força pelos agentes da 

segurança pública, pautado nos documentos internacionais de 
proteção aos direitos humanos de que o Brasil seja signatário; 
(Redação dada pela Lei nº 14.751, de 2023)

X - proteção da vida, do patrimônio e do meio ambiente;
XI - publicidade das informações não sigilosas;
XII - promoção da produção de conhecimento sobre segu-

rança pública;
XIII - otimização dos recursos materiais, humanos e financei-

ros das instituições;
XIV - simplicidade, informalidade, economia procedimental 

e celeridade no serviço prestado à sociedade;
XV - relação harmônica e colaborativa entre os Poderes;
XVI - transparência, responsabilização e prestação de contas.
Art. 4º-A. A lei do ente federado deverá conter como critério 

para ingresso na instituição ser aprovado em exame de saúde e 
exame toxicológico com larga janela de detecção. (Incluído pela 
Lei nº 14.751, de 2023)

Parágrafo único. Além dos exames do caput deste artigo, o 
regulamento desta Lei estabelecerá as regras do exame toxicoló-
gico aleatório. (Incluído pela Lei nº 14.751, de 2023)
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SEÇÃO III
DAS DIRETRIZES

Art. 5º São diretrizes da PNSPDS:
I - atendimento imediato ao cidadão;
II - planejamento estratégico e sistêmico;
III - fortalecimento das ações de prevenção e resolução pa-

cífica de conflitos, priorizando políticas de redução da letalidade 
violenta, com ênfase para os grupos vulneráveis;

IV - atuação integrada entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios em ações de segurança pública e políti-
cas transversais para a preservação da vida, do meio ambiente e 
da dignidade da pessoa humana;

V - coordenação, cooperação e colaboração dos órgãos e ins-
tituições de segurança pública nas fases de planejamento, exe-
cução, monitoramento e avaliação das ações, respeitando-se as 
respectivas atribuições legais e promovendo-se a racionalização 
de meios com base nas melhores práticas;

VI - formação e capacitação continuada e qualificada dos 
profissionais de segurança pública, em consonância com a matriz 
curricular nacional;

VII - fortalecimento das instituições de segurança pública por 
meio de investimentos e do desenvolvimento de projetos estru-
turantes e de inovação tecnológica;

VIII - sistematização e compartilhamento das informações de 
segurança pública, prisionais e sobre drogas, em âmbito nacio-
nal;

IX - atuação com base em pesquisas, estudos e diagnósticos 
em áreas de interesse da segurança pública;

X - atendimento prioritário, qualificado e humanizado às 
pessoas em situação de vulnerabilidade;

XI - padronização de estruturas, de capacitação, de tecnolo-
gia e de equipamentos de interesse da segurança pública;

XII - ênfase nas ações de policiamento de proximidade, com 
foco na resolução de problemas;

XIII - modernização do sistema e da legislação de acordo com 
a evolução social;

XIV - participação social nas questões de segurança pública;
XV - integração entre os Poderes Legislativo, Executivo e Ju-

diciário no aprimoramento e na aplicação da legislação penal;
XVI - colaboração do Poder Judiciário, do Ministério Públi-

co e da Defensoria Pública na elaboração de estratégias e metas 
para alcançar os objetivos desta Política;

XVII - fomento de políticas públicas voltadas à reinserção so-
cial dos egressos do sistema prisional;

XVIII - (VETADO);
XIX - incentivo ao desenvolvimento de programas e projetos 

com foco na promoção da cultura de paz, na segurança comuni-
tária e na integração das políticas de segurança com as políticas 
sociais existentes em outros órgãos e entidades não pertencen-
tes ao sistema de segurança pública;

XX - distribuição do efetivo de acordo com critérios técnicos;
XXI - deontologia policial e de bombeiro militar comuns, res-

peitados os regimes jurídicos e as peculiaridades de cada insti-
tuição;

XXII - unidade de registro de ocorrência policial;
XXIII - uso de sistema integrado de informações e dados ele-

trônicos;
XXIV – (VETADO);

XXV - incentivo à designação de servidores da carreira para 
os cargos de chefia, levando em consideração a graduação, a 
capacitação, o mérito e a experiência do servidor na atividade 
policial específica;

XXVI - celebração de termo de parceria e protocolos com 
agências de vigilância privada, respeitada a lei de licitações.

SEÇÃO IV
DOS OBJETIVOS

Art. 6º São objetivos da PNSPDS:
I - fomentar a integração em ações estratégicas e operacio-

nais, em atividades de inteligência de segurança pública e em ge-
renciamento de crises e incidentes;

II - apoiar as ações de manutenção da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas, do patrimônio, do meio ambiente e 
de bens e direitos;

III - incentivar medidas para a modernização de equipamen-
tos, da investigação e da perícia e para a padronização de tecno-
logia dos órgãos e das instituições de segurança pública;

IV - estimular e apoiar a realização de ações de prevenção à 
violência e à criminalidade, com prioridade para aquelas relacio-
nadas à letalidade da população jovem negra, das mulheres e de 
outros grupos vulneráveis;

V - promover a participação social nos Conselhos de segu-
rança pública;

VI - estimular a produção e a publicação de estudos e diag-
nósticos para a formulação e a avaliação de políticas públicas;

VII - promover a interoperabilidade dos sistemas de segu-
rança pública;

VIII - incentivar e ampliar as ações de prevenção, controle e 
fiscalização para a repressão aos crimes transfronteiriços;

IX - estimular o intercâmbio de informações de inteligência 
de segurança pública com instituições estrangeiras congêneres;

X - integrar e compartilhar as informações de segurança pú-
blica, prisionais e sobre drogas;

XI - estimular a padronização da formação, da capacitação 
e da qualificação dos profissionais de segurança pública, respei-
tadas as especificidades e as diversidades regionais, em conso-
nância com esta Política, nos âmbitos federal, estadual, distrital 
e municipal;

XII - fomentar o aperfeiçoamento da aplicação e do cumpri-
mento de medidas restritivas de direito e de penas alternativas 
à prisão;

XIII - fomentar o aperfeiçoamento dos regimes de cumpri-
mento de pena restritiva de liberdade em relação à gravidade 
dos crimes cometidos;

XIV - (VETADO);
XV - racionalizar e humanizar o sistema penitenciário e ou-

tros ambientes de encarceramento;
XVI - fomentar estudos, pesquisas e publicações sobre a 

política de enfrentamento às drogas e de redução de danos re-
lacionados aos seus usuários e aos grupos sociais com os quais 
convivem;

XVII - fomentar ações permanentes para o combate ao crime 
organizado e à corrupção;

XVIII - estabelecer mecanismos de monitoramento e de ava-
liação das ações implementadas;
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XIX - promover uma relação colaborativa entre os órgãos de 
segurança pública e os integrantes do sistema judiciário para a 
construção das estratégias e o desenvolvimento das ações neces-
sárias ao alcance das metas estabelecidas;

XX - estimular a concessão de medidas protetivas em favor 
de pessoas em situação de vulnerabilidade;

XXI - estimular a criação de mecanismos de proteção dos 
agentes públicos que compõem o sistema nacional de segurança 
pública e de seus familiares;

XXII - estimular e incentivar a elaboração, a execução e o mo-
nitoramento de ações nas áreas de valorização profissional, de 
saúde, de qualidade de vida e de segurança dos servidores que 
compõem o sistema nacional de segurança pública;

XXIII - priorizar políticas de redução da letalidade violenta;
XXIV - fortalecer os mecanismos de investigação de crimes 

hediondos e de homicídios;
XXV - fortalecer as ações de fiscalização de armas de fogo e 

munições, com vistas à redução da violência armada;
XXVI - fortalecer as ações de prevenção e repressão aos cri-

mes cibernéticos.
Parágrafo único. Os objetivos estabelecidos direcionarão a 

formulação do Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa 
Social, documento que estabelecerá as estratégias, as metas, os 
indicadores e as ações para o alcance desses objetivos.

SEÇÃO V
DAS ESTRATÉGIAS

Art. 7º A PNSPDS será implementada por estratégias que 
garantam integração, coordenação e cooperação federativa, in-
teroperabilidade, liderança situacional, modernização da gestão 
das instituições de segurança pública, valorização e proteção dos 
profissionais, complementaridade, dotação de recursos huma-
nos, diagnóstico dos problemas a serem enfrentados, excelência 
técnica, avaliação continuada dos resultados e garantia da regu-
laridade orçamentária para execução de planos e programas de 
segurança pública.

SEÇÃO VI
DOS MEIOS E INSTRUMENTOS

Art. 8º São meios e instrumentos para a implementação da 
PNSPDS:

I - os planos de segurança pública e defesa social;
II - o Sistema Nacional de Informações e de Gestão de Segu-

rança Pública e Defesa Social, que inclui:
a) o Sistema Nacional de Acompanhamento e Avaliação das 

Políticas de Segurança Pública e Defesa Social (Sinaped);
b) o Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, 

Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Munições, de Material 
Genético, de Digitais e de Drogas (Sinesp); (Redação dada pela 
Lei nº 13.756, de 2018)

c) o Sistema Integrado de Educação e Valorização Profissio-
nal (Sievap);

d) a Rede Nacional de Altos Estudos em Segurança Pública 
(Renaesp);

e) o Programa Nacional de Qualidade de Vida para Profissio-
nais de Segurança Pública (Pró-Vida);

III - (VETADO);

IV - o Plano Nacional de Enfrentamento de Homicídios de 
Jovens;

V - os mecanismos formados por órgãos de prevenção e con-
trole de atos ilícitos contra a Administração Pública e referentes a 
ocultação ou dissimulação de bens, direitos e valores.

VI – o Plano Nacional de Prevenção e Enfrentamento à Vio-
lência contra a Mulher, nas ações pertinentes às políticas de se-
gurança, implementadas em conjunto com os órgãos e instâncias 
estaduais, municipais e do Distrito Federal responsáveis pela 
rede de prevenção e de atendimento das mulheres em situação 
de violência. (Incluído pela Lei nº 14.330, de 2022)

CAPÍTULO III
DO SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA

SEÇÃO I
DA COMP OSIÇÃO DO SISTEMA

Art. 9º É instituído o Sistema Único de Segurança Pública 
(Susp), que tem como órgão central o Ministério Extraordinário 
da Segurança Pública e é integrado pelos órgãos de que trata o 
art. 144 da Constituição Federal , pelos agentes penitenciários, 
pelas guardas municipais e pelos demais integrantes estratégicos 
e operacionais, que atuarão nos limites de suas competências, 
de forma cooperativa, sistêmica e harmônica. (Vide ADPF 995)

§ 1º São integrantes estratégicos do Susp:
I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos respectivos Poderes Executivos;
II - os Conselhos de Segurança Pública e Defesa Social dos 

três entes federados.
§ 2º São integrantes operacionais do Susp:
I - polícia federal;
II - polícia rodoviária federal;
III – (VETADO);
IV - polícias civis;
V - polícias militares;
VI - corpos de bombeiros militares;
VII - guardas municipais;
VIII - órgãos do sistema penitenciário;
IX - (VETADO);
X - institutos oficiais de criminalística, medicina legal e iden-

tificação;
XI - Secretaria Nacional de Segurança Pública (Senasp);
XII - secretarias estaduais de segurança pública ou congêne-

res;
XIII - Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil (Sedec);
XIV - Secretaria Nacional de Política Sobre Drogas (Senad);
XV - agentes de trânsito;
XVI - guarda portuária.
XVII - polícia legislativa, prevista no § 3º do art. 27, no inciso 

IV do caput do art. 51 e no inciso XIII do caput do art. 52 da Cons-
tituição Federal. (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

§ 3º (VETADO).
§ 4º Os sistemas estaduais, distrital e municipais serão res-

ponsáveis pela implementação dos respectivos programas, ações 
e projetos de segurança pública, com liberdade de organização e 
funcionamento, respeitado o disposto nesta Lei.
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SEÇÃO II
DO FUNCIONAMENTO

Art. 10. A integração e a coordenação dos órgãos integrantes 
do Susp dar-se-ão nos limites das respectivas competências, por 
meio de:

I - operações com planejamento e execução integrados;
II - estratégias comuns para atuação na prevenção e no con-

trole qualificado de infrações penais;
III - aceitação mútua de registro de ocorrência policial;
IV - compartilhamento de informações, inclusive com o Sis-

tema Brasileiro de Inteligência (Sisbin);
V - intercâmbio de conhecimentos técnicos e científicos;
VI - integração das informações e dos dados de segurança 

pública por meio do Sinesp.
§ 1º O Susp será coordenado pelo Ministério Extraordinário 

da Segurança Pública.
§ 2º As operações combinadas, planejadas e desencadeadas 

em equipe poderão ser ostensivas, investigativas, de inteligência 
ou mistas, e contar com a participação de órgãos integrantes do 
Susp e, nos limites de suas competências, com o Sisbin e outros 
órgãos dos sistemas federal, estadual, distrital ou municipal, não 
necessariamente vinculados diretamente aos órgãos de seguran-
ça pública e defesa social, especialmente quando se tratar de en-
frentamento a organizações criminosas.

§ 3º O planejamento e a coordenação das operações refe-
ridas no § 2º deste artigo serão exercidos conjuntamente pelos 
participantes.

§ 4º O compartilhamento de informações será feito prefe-
rencialmente por meio eletrônico, com acesso recíproco aos ban-
cos de dados, nos termos estabelecidos pelo Ministério Extraor-
dinário da Segurança Pública.

§ 5º O intercâmbio de conhecimentos técnicos e científicos 
para qualificação dos profissionais de segurança pública e defesa 
social dar-se-á, entre outras formas, pela reciprocidade na aber-
tura de vagas nos cursos de especialização, aperfeiçoamento e 
estudos estratégicos, respeitadas as peculiaridades e o regime 
jurídico de cada instituição, e observada, sempre que possível, a 
matriz curricular nacional.

Art. 11. O Ministério Extraordinário da Segurança Pública fi-
xará, anualmente, metas de excelência no âmbito das respectivas 
competências, visando à prevenção e à repressão das infrações 
penais e administrativas e à prevenção dos desastres, e utilizará 
indicadores públicos que demonstrem de forma objetiva os re-
sultados pretendidos.

Art. 12 . A aferição anual de metas deverá observar os se-
guintes parâmetros:

I - as atividades de polícia judiciária e de apuração das in-
frações penais serão aferidas, entre outros fatores, pelos índices 
de elucidação dos delitos, a partir dos registros de ocorrências 
policiais, especialmente os de crimes dolosos com resultado em 
morte e de roubo, pela identificação, prisão dos autores e cum-
primento de mandados de prisão de condenados a crimes com 
penas de reclusão, e pela recuperação do produto de crime em 
determinada circunscrição;

II - as atividades periciais serão aferidas mediante critérios 
técnicos emitidos pelo órgão responsável pela coordenação das 
perícias oficiais, considerando os laudos periciais e o resultado na 
produção qualificada das provas relevantes à instrução criminal;

III - as atividades de polícia ostensiva e de preservação da 
ordem pública serão aferidas, entre outros fatores, pela maior ou 
menor incidência de infrações penais e administrativas em deter-
minada área, seguindo os parâmetros do Sinesp;

IV - as atividades dos corpos de bombeiros militares serão 
aferidas, entre outros fatores, pelas ações de prevenção, prepa-
ração para emergências e desastres, índices de tempo de respos-
ta aos desastres e de recuperação de locais atingidos, conside-
rando-se áreas determinadas;

V - a eficiência do sistema prisional será aferida com base 
nos seguintes fatores, entre outros:

a) o número de vagas ofertadas no sistema;
b) a relação existente entre o número de presos e a quanti-

dade de vagas ofertadas;
c) o índice de reiteração criminal dos egressos;
d) a quantidade de presos condenados atendidos de acordo 

com os parâmetros estabelecidos pelos incisos do caput deste 
artigo, com observância de critérios objetivos e transparentes.

§ 1º A aferição considerará aspectos relativos à estrutura de 
trabalho físico e de equipamentos, bem como de efetivo.

§ 2º A aferição de que trata o inciso I do caput deste arti-
go deverá distinguir as autorias definidas em razão de prisão em 
flagrante das autorias resultantes de diligências investigatórias.

Art. 13. O Ministério Extraordinário da Segurança Pública, 
responsável pela gestão do Susp, deverá orientar e acompanhar 
as atividades dos órgãos integrados ao Sistema, além de promo-
ver as seguintes ações:

I - apoiar os programas de aparelhamento e modernização 
dos órgãos de segurança pública e defesa social do País;

II - implementar, manter e expandir, observadas as restrições 
previstas em lei quanto a sigilo, o Sistema Nacional de Informa-
ções e de Gestão de Segurança Pública e Defesa Social;

III - efetivar o intercâmbio de experiências técnicas e opera-
cionais entre os órgãos policiais federais, estaduais, distrital e as 
guardas municipais;

IV - valorizar a autonomia técnica, científica e funcional dos 
institutos oficiais de criminalística, medicina legal e identificação, 
garantindo-lhes condições plenas para o exercício de suas fun-
ções;

V - promover a qualificação profissional dos integrantes da 
segurança pública e defesa social, especialmente nas dimensões 
operacional, ética e técnico-científica;

VI - realizar estudos e pesquisas nacionais e consolidar dados 
e informações estatísticas sobre criminalidade e vitimização;

VII - coordenar as atividades de inteligência da segurança 
pública e defesa social integradas ao Sisbin;

VIII - desenvolver a doutrina de inteligência policial.
Art. 14. É de responsabilidade do Ministério Extraordinário 

da Segurança Pública:
I - disponibilizar sistema padronizado, inf ormatizado e segu-

ro que permita o intercâmbio de informações entre os integran-
tes do Susp;

II - apoiar e avaliar periodicamente a infraestrutura tecnoló-
gica e a segurança dos processos, das redes e dos sistemas;

III - estabelecer cronograma para adequação dos integrantes 
do Susp às normas e aos procedimentos de funcionamento do 
Sistema.

Art. 15. A União poderá apoiar os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, quando não dispuserem de condições técnicas e 
operacionais necessárias à implementação do Susp.
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TRÁFICO ILÍCITO E USO INDEVIDO DE DROGAS (LEI Nº 
11.343/2006)

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006

Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Dro-
gas - Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, 
atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas; 
estabelece normas para repressão à produção não autorizada e 
ao tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá outras providên-
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Políticas Públi-
cas sobre Drogas - Sisnad; prescreve medidas para prevenção do 
uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e depen-
dentes de drogas; estabelece normas para repressão à produção 
não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas e define crimes.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se como 
drogas as substâncias ou os produtos capazes de causar depen-
dência, assim especificados em lei ou relacionados em listas atu-
alizadas periodicamente pelo Poder Executivo da União.

Art. 2º Ficam proibidas, em todo o território nacional, as 
drogas, bem como o plantio, a cultura, a colheita e a explora-
ção de vegetais e substratos dos quais possam ser extraídas ou 
produzidas drogas, ressalvada a hipótese de autorização legal ou 
regulamentar, bem como o que estabelece a Convenção de Vie-
na, das Nações Unidas, sobre Substâncias Psicotrópicas, de 1971, 
a respeito de plantas de uso estritamente ritualístico-religioso.

Parágrafo único. Pode a União autorizar o plantio, a cultura 
e a colheita dos vegetais referidos no caput deste artigo, exclu-
sivamente para fins medicinais ou científicos, em local e prazo 
predeterminados, mediante fiscalização, respeitadas as ressalvas 
supramencionadas.

TÍTULO II
DO SIS TEMA NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SO-

BRE DROGAS

Art. 3º O Sisnad tem a finalidade de articular, integrar, orga-
nizar e coordenar as atividades relacionadas com:

I - a prevenção do uso indevido, a atenção e a reinserção 
social de usuários e dependentes de drogas;

LEGISLAÇÃO PENAL EXTRAVAGANTE

II - a repressão da produção não autorizada e do tráfico ilícito 
de drogas.

§ 1º Entende-se por Sisnad o conjunto ordenado de prin-
cípios, regras, critérios e recursos materiais e humanos que en-
volvem as políticas, planos, programas, ações e projetos sobre 
drogas, incluindo-se nele, por adesão, os Sistemas de Políticas 
Públicas sobre Drogas dos Estados, Distrito Federal e Municípios. 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 2º O Sisnad atuará em articulação com o Sistema Único de 
Saúde - SUS, e com o Sistema Único de Assistência Social - SUAS. 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOS DO SIS TEMA NA-
CIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS

Art. 4º São princípios do Sisnad:
I - o respeito aos direitos fundamentais da pessoa humana, 

especialmente quanto à sua autonomia e à sua liberdade;
II - o respeito à diversidade e às especificidades populacio-

nais existentes;
III - a promoção dos valores éticos, culturais e de cidadania 

do povo brasileiro, reconhecendo-os como fatores de proteção 
para o uso indevido de drogas e outros comportamentos corre-
lacionados;

IV - a promoção de consensos nacionais, de ampla partici-
pação social, para o estabelecimento dos fundamentos e estra-
tégias do Sisnad;

V - a promoção da responsabilidade compartilhada entre Es-
tado e Sociedade, reconhecendo a importância da participação 
social nas atividades do Sisnad;

VI - o reconhecimento da intersetorialidade dos fatores cor-
relacionados com o uso indevido de drogas, com a sua produção 
não autorizada e o seu tráfico ilícito;

VII - a integração das estratégias nacionais e internacionais 
de prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de 
usuários e dependentes de drogas e de repressão à sua produção 
não autorizada e ao seu tráfico ilícito;

VIII - a articulação com os órgãos do Ministério Público e dos 
Poderes Legislativo e Judiciário visando à cooperação mútua nas 
atividades do Sisnad;

IX - a adoção de abordagem multidisciplinar que reconheça 
a interdependência e a natureza complementar das atividades 
de prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de 
usuários e dependentes de drogas, repressão da produção não 
autorizada e do tráfico ilícito de drogas;

X - a observância do equilíbrio entre as atividades de pre-
venção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários 
e dependentes de drogas e de repressão à sua produção não au-
torizada e ao seu tráfico ilícito, visando a garantir a estabilidade 
e o bem-estar social;
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XI - a observância às orientações e normas emanadas do 
Conselho Nacional Antidrogas - Conad.

Art. 5º O Sisnad tem os seguintes objetivos:
I - contribuir para a inclusão social do cidadão, visando a tor-

ná-lo menos vulnerável a assumir comportamentos de risco para 
o uso indevido de drogas, seu tráfico ilícito e outros comporta-
mentos correlacionados;

II - promover a construção e a socialização do conhecimento 
sobre drogas no país;

III - promover a integração entre as políticas de prevenção 
do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e depen-
dentes de drogas e de repressão à sua produção não autorizada 
e ao tráfico ilícito e as políticas públicas setoriais dos órgãos do 
Poder Executivo da União, Distrito Federal, Estados e Municípios;

IV - assegurar as condições para a coordenação, a integração 
e a articulação das atividades de que trata o art. 3º desta Lei.

CAPÍTULO II
(Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

DO SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SO-
BRE DROGAS

SEÇÃO I
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

DA COMPOSIÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE POLÍTI-
CAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS

Art. 6º (VETADO)
Art. 7º A organização do Sisnad assegura a orientação cen-

tral e a execução descentralizada das atividades realizadas em 
seu âmbito, nas esferas federal, distrital, estadual e municipal e 
se constitui matéria definida no regulamento desta Lei.

Art. 7º-A. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
Art. 8º (VETADO)

SEÇÃO II
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 8º-A. Compete à União: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

I - formular e coordenar a execução da Política Nacional so-
bre Drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - elaborar o Plano Nacional de Políticas sobre Drogas, em 
parceria com Estados, Distrito Federal, Municípios e a sociedade; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - coordenar o Sisnad; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
IV - estabelecer diretrizes sobre a organização e funciona-

mento do Sisnad e suas normas de referência; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

V - elaborar objetivos, ações estratégicas, metas, priorida-
des, indicadores e definir formas de financiamento e gestão das 
políticas sobre drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI – (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
VII – (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
VIII - promover a integração das políticas sobre drogas com 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

IX - financiar, com Estados, Distrito Federal e Municípios, a 
execução das políticas sobre drogas, observadas as obrigações 
dos integrantes do Sisnad; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

X - estabelecer formas de colaboração com Estados, Distrito 
Federal e Municípios para a execução das políticas sobre drogas; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

XI - garantir publicidade de dados e informações sobre re-
passes de recursos para financiamento das políticas sobre dro-
gas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

XII - sistematizar e divulgar os dados estatísticos nacionais de 
prevenção, tratamento, acolhimento, reinserção social e econô-
mica e repressão ao tráfico ilícito de drogas; (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

XIII - adotar medidas de enfretamento aos crimes transfron-
teiriços; e (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

XIV - estabelecer uma política nacional de controle de fron-
teiras, visando a coibir o ingresso de drogas no País. (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 8º-B . (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
Art. 8º-C. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO II-A
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

DA FORMULAÇÃO DAS POLÍTICAS SOBRE DROGAS

SEÇÃO I
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

DO PLANO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

Art. 8º-D. São objetivos do Plano Nacional de Políticas sobre 
Drogas, dentre outros: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - promover a interdisciplinaridade e integração dos progra-
mas, ações, atividades e projetos dos órgãos e entidades públicas 
e privadas nas áreas de saúde, educação, trabalho, assistência 
social, previdência social, habitação, cultura, desporto e lazer, 
visando à prevenção do uso de drogas, atenção e reinserção so-
cial dos usuários ou dependentes de drogas; (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

II - viabilizar a ampla participação social na formulação, im-
plementação e avaliação das políticas sobre drogas; (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - priorizar programas, ações, atividades e projetos arti-
culados com os estabelecimentos de ensino, com a sociedade e 
com a família para a prevenção do uso de drogas; (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

IV - ampliar as alternativas de inserção social e econômica 
do usuário ou dependente de drogas, promovendo programas 
que priorizem a melhoria de sua escolarização e a qualificação 
profissional; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

V - promover o acesso do usuário ou dependente de drogas a 
todos os serviços públicos; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI - estabelecer diretrizes para garantir a efetividade dos 
programas, ações e projetos das políticas sobre drogas; (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

VII - fomentar a criação de serviço de atendimento telefô-
nico com orientações e informações para apoio aos usuários ou 
dependentes de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
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VIII - articular programas, ações e projetos de incentivo ao 
emprego, renda e capacitação para o trabalho, com objetivo de 
promover a inserção profissional da pessoa que haja cumprido 
o plano individual de atendimento nas fases de tratamento ou 
acolhimento; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

IX - promover formas coletivas de organização para o traba-
lho, redes de economia solidária e o cooperativismo, como for-
ma de promover autonomia ao usuário ou dependente de drogas 
egresso de tratamento ou acolhimento, observando-se as especi-
ficidades regionais; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

X - propor a formulação de políticas públicas que conduzam 
à efetivação das diretrizes e princípios previstos no art. 22; (Inclu-
ído pela Lei nº 13.840, de 2019)

XI - articular as instâncias de saúde, assistência social e de 
justiça no enfrentamento ao abuso de drogas; e (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

XII - promover estudos e avaliação dos resultados das políti-
cas sobre drogas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º O plano de que trata o caput terá duração de 5 (cinco) 
anos a contar de sua aprovação.

§ 2º O poder público deverá dar a mais ampla divulgação ao 
conteúdo do Plano Nacional de Políticas sobre Drogas.

SEÇÃO II
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

DOS CONSELHOS DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

Art. 8º-E. Os conselhos de políticas sobre drogas, constituí-
dos por Estados, Distrito Federal e Municípios, terão os seguintes 
objetivos: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - auxiliar na elaboração de políticas sobre drogas; (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - colaborar com os órgãos governamentais no planejamen-
to e na execução das políticas sobre drogas, visando à efetividade 
das políticas sobre drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - propor a celebração de instrumentos de cooperação, vi-
sando à elaboração de programas, ações, atividades e projetos 
voltados à prevenção, tratamento, acolhimento, reinserção so-
cial e econômica e repressão ao tráfico ilícito de drogas; (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

IV - promover a realização de estudos, com o objetivo de 
subsidiar o planejamento das políticas sobre drogas; (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

V - propor políticas públicas que permitam a integração e a 
participação do usuário ou dependente de drogas no processo 
social, econômico, político e cultural no respectivo ente federa-
do; e (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI - desenvolver outras atividades relacionadas às políticas 
sobre drogas em consonância com o Sisnad e com os respectivos 
planos. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

SEÇÃO III
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

DOS MEMBROS DOS CONSELHOS DE POLÍTICAS SOBRE 
DROGAS

Art. 8º-F. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO III
(VETADO)

Art. 9º (VETADO)
Art. 10. (VETADO)
Art. 11. (VETADO)
Art. 12. (VETADO)
Art. 13. (VETADO)
Art. 14. (VETADO)

CAPÍTULO IV
(Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO DAS POLÍTI-
CAS SOBRE DROGAS

Art. 15. (VETADO)
Art. 16. As instituições com atuação nas áreas da atenção à 

saúde e da assistência social que atendam usuários ou depen-
dentes de drogas devem comunicar ao órgão competente do 
respectivo sistema municipal de saúde os casos atendidos e os 
óbitos ocorridos, preservando a identidade das pessoas, confor-
me orientações emanadas da União.

Art. 17. Os dados estatísticos nacionais de repressão ao trá-
fico ilícito de drogas integrarão sistema de informações do Poder 
Executivo.

TÍTULO III
DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO DO USO INDEVIDO, 

ATENÇÃO E REINSERÇÃO SOCIAL DE USUÁRIOS E DEPEN-
DENTES DE DROGAS

CAPÍTULO I
DA PREVENÇÃO

SEÇÃO I
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

DAS DIRETRIZES

Art. 18. Constituem atividades de prevenção do uso indevido 
de drogas, para efeito desta Lei, aquelas direcionadas para a re-
dução dos fatores de vulnerabilidade e risco e para a promoção e 
o fortalecimento dos fatores de proteção.

Art. 19. As atividades de prevenção do uso indevido de dro-
gas devem observar os seguintes princípios e diretrizes:

I - o reconhecimento do uso indevido de drogas como fator 
de interferência na qualidade de vida do indivíduo e na sua rela-
ção com a comunidade à qual pertence;

II - a adoção de conceitos objetivos e de fundamentação 
científica como forma de orientar as ações dos serviços públicos 
comunitários e privados e de evitar preconceitos e estigmatiza-
ção das pessoas e dos serviços que as atendam;

III - o fortalecimento da autonomia e da responsabilidade 
individual em relação ao uso indevido de drogas;



LEGISLAÇÃO PENAL EXTRAVAGANTE

326326
a solução para o seu concurso!

Editora

IV - o compartilhamento de responsabilidades e a colabora-
ção mútua com as instituições do setor privado e com os diversos 
segmentos sociais, incluindo usuários e dependentes de drogas 
e respectivos familiares, por meio do estabelecimento de parce-
rias;

V - a adoção de estratégias preventivas diferenciadas e ade-
quadas às especificidades socioculturais das diversas popula-
ções, bem como das diferentes drogas utilizadas;

VI - o reconhecimento do “não-uso”, do “retardamento do 
uso” e da redução de riscos como resultados desejáveis das ativi-
dades de natureza preventiva, quando da definição dos objetivos 
a serem alcançados;

VII - o tratamento especial dirigido às parcelas mais vulnerá-
veis da população, levando em consideração as suas necessida-
des específicas;

VIII - a articulação entre os serviços e organizações que atu-
am em atividades de prevenção do uso indevido de drogas e a 
rede de atenção a usuários e dependentes de drogas e respecti-
vos familiares;

IX - o investimento em alternativas esportivas, culturais, ar-
tísticas, profissionais, entre outras, como forma de inclusão so-
cial e de melhoria da qualidade de vida;

X - o estabelecimento de políticas de formação continuada 
na área da prevenção do uso indevido de drogas para profissio-
nais de educação nos 3 (três) níveis de ensino;

XI - a implantação de projetos pedagógicos de prevenção do 
uso indevido de drogas, nas instituições de ensino público e pri-
vado, alinhados às Diretrizes Curriculares Nacionais e aos conhe-
cimentos relacionados a drogas;

XII - a observância das orientações e normas emanadas do 
Conad;

XIII - o alinhamento às diretrizes dos órgãos de controle so-
cial de políticas setoriais específicas.

Parágrafo único. As atividades de prevenção do uso indevido 
de drogas dirigidas à criança e ao adolescente deverão estar em 
consonância com as diretrizes emanadas pelo Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - Conanda.

SEÇÃO II
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

DA SEMANA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

Art. 19-A. Fica instituída a Semana Nacional de Políticas so-
bre Drogas, comemorada anualmente, na quarta semana de ju-
nho. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º No período de que trata o caput , serão intensificadas as 
ações de: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - difusão de informações sobre os problemas decorrentes 
do uso de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - promoção de eventos para o debate público sobre as polí-
ticas sobre drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - difusão de boas práticas de prevenção, tratamento, aco-
lhimento e reinserção social e econômica de usuários de drogas; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

IV - divulgação de iniciativas, ações e campanhas de preven-
ção do uso indevido de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

V - mobilização da comunidade para a participação nas 
ações de prevenção e enfrentamento às drogas; (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

VI - mobilização dos sistemas de ensino previstos na Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional , na realização de atividades de prevenção ao 
uso de drogas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO II
(Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO, TRATAMENTO, ACO-
LHIMENTO E DE REINSERÇÃO SOCIAL E ECONÔMICA DE 

USUÁRIOS OU DEPENDENTES DE DROGAS

SEÇÃO I
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20. Constituem atividades de atenção ao usuário e de-
pendente de drogas e respectivos familiares, para efeito desta 
Lei, aquelas que visem à melhoria da qualidade de vida e à redu-
ção dos riscos e dos danos associados ao uso de drogas.

Art. 21. Constituem atividades de reinserção social do usu-
ário ou do dependente de drogas e respectivos familiares, para 
efeito desta Lei, aquelas direcionadas para sua integração ou 
reintegração em redes sociais.

Art. 22. As atividades de atenção e as de reinserção social 
do usuário e do dependente de drogas e respectivos familiares 
devem observar os seguintes princípios e diretrizes:

I - respeito ao usuário e ao dependente de drogas, indepen-
dentemente de quaisquer condições, observados os direitos fun-
damentais da pessoa humana, os princípios e diretrizes do Siste-
ma Único de Saúde e da Política Nacional de Assistência Social;

II - a adoção de estratégias diferenciadas de atenção e rein-
serção social do usuário e do dependente de drogas e respectivos 
familiares que considerem as suas peculiaridades socioculturais;

III - definição de projeto terapêutico individualizado, orien-
tado para a inclusão social e para a redução de riscos e de danos 
sociais e à saúde;

IV - atenção ao usuário ou dependente de drogas e aos res-
pectivos familiares, sempre que possível, de forma multidiscipli-
nar e por equipes multiprofissionais;

V - observância das orientações e normas emanadas do Co-
nad;

VI - o alinhamento às diretrizes dos órgãos de controle social 
de políticas setoriais específicas.

VII - estímulo à capacitação técnica e profissional; (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

VIII - efetivação de políticas de reinserção social voltadas à 
educação continuada e ao trabalho; (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

IX - observância do plano individual de atendimento na for-
ma do art. 23-B desta Lei; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

X - orientação adequada ao usuário ou dependente de dro-
gas quanto às consequências lesivas do uso de drogas, ainda que 
ocasional. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
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